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ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE POTTRETA
PACO VSíIEADOR JOAO NOCUTIRA DE HOLAI\DA

EDITAL DE CONVOCAÇÀO

EDITAL DE IJCITAÇÃO DISPENSÁ\'FI NS OO2/2O24LCMP

A Câmara Municipal de Potiretama, atriuós do Pr-csiclente o Sr. CLE\{ERIÁNDIO PFÀEIRÂ
B[7-!],RR^, krura público, yrirrir conlrccirlcrrto dos intcrcssarlos, quc :rlra\'és dir Agerrtt'rle Corrlratirçà<r

a §r'a. Arra lJnur:r rlc \{our:1 r'calizará Contrâtaç:ro l)ircta por l)ispr:rrsa dc Licitaçiro, cc»n critór-io dc
julgiunelto \{I,.NOR PttllÇ() P()R I'l'l'l\,1, nos tcnnos ir{iÍl() 7.5, irrciso II ria Lei n' t.tr.l3f}, de l9 dr:
alrril dc 2021, c as crigôncias cstabclcciclas ncstc l-dital, e'l'ermo dc llel'erêrx ia c serrs arrcxos, cr»rli,rrrr.:
os critór-ios e procedimentos:r seguir defini<los, olrjetiliur<b;r rrriurilêsLrç;io <le cvcrrlrrais irrtcrcssiulos cm
p;uticipar do preserrtc I)r()(css() clrl l»rsr';r tln irdmirristração obter a propostír rn:ris vurtaiosa, obsrrra<las
rr. rLrlrs l lr,rntrir'. rli.r'titrtttr:rrl,,. :t rtgtttr.

l-DO OBJETO:
1.1 corrsdrui objcro clesta a ÂQUISIÇÀO D[, I,QUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES,
DL,S'I'INADOS A'I'LNDER AS NL,CESSIDADIS DA CAMARA MINI('IPAI DO MlINICIPIO
DE l'O'l-IlUil'AMÂ.

1.2 C)r»rryrircrrr estc lxlit:r1, alctrn das courliç<ies esyret íli<'as, os seguirrles (k)clr[rcnk)s:

1.2.1 - Àncxo I f)ocurrrentaçào exigida para lrú)ilitaçào / -ANEXO I - § Decl:u-açires
1.2.2 - hrcxo II: Tcnno dc Rcli'rôrrciir
1.9.3 - Àrrcxo Ill: Mirrrrta tkr C'onlr:rlo;
J.2.1 - Ancro I\': \4irrrüa da Ploposta.

2. DAs ('()NDrÇa)ES l)L PAR',I TCIPAÇÀO
2.1. l'articipaçào na presente clispelsa se dari ne<li:urte o erl'io tle progrsta dc preços c d<rumcrrtos <ic

rros botõcs: "Licitaçires" -> "(lorrtrataÇão l)ireta-lri n" 1,[.133, de is de abril de 2021", o elr,io será pelo e-nail:
cor ltiito@carnâraDotirctalna.ce.qo\-.1)r.
2.1.1. Nào grdcrixr particiyrar <lcsta rlisperrsa os fi)nlcce(lores:
2.1.2. Quc r)io atcndirm às corrdiç<ircs clcstc Aris<> rlc (lortlr;rtaçii<> l)irrtr e seu(s) :urexo(s);
2. 1.3. Iistrangciros rluc rrào lcrllrun represertaq:ào legal no llrasil com podcrcs cxprcssos para rcccbcr- citaç:-u>

r resporrdcr adnirüstrativa ou.judiciahrerÍe ; Quc aterrdarn [oclos os requisitos do l,dital;
2.1.11. Nào porlerá participar cml»-csa qlrc lrii() cxl)lore rarno de ativiclade conpatircl com o objcto dcsta
licitrção;
2. 1..i. ,\s l'essoas .jurícLicas rluc tcrrlriun sido dcclirradas irri<lôrrcas lxrr ;rto do poder pírblit o ou c1ur. tstt'jrtn
irnperlitlas dc licitar, ou ( onlr-atiu- <'orl a adninistração pirblica, ou corrr rlual<1ucr dc sctrs ,rrgir,:'
descentr:úi-andos, c1uás scjanr :

a. Cadastro Naciorral dc linprcsas Irridôncas c Susl)cns:rs - CEIS;
b. CNI^ - C:rtlastro Nacional de Condcnirçôcs C'ír'cis por Alo dc Irll>robidixle AclnrirtistratiuL e

Inclcgibilidadc do CNJ;
c. C\EP - Cadastro Naciural dc linprcsirs l\rttidirs;

al\.Pl .1i:r.qirirr'1r1i.01 l0 ,,.,,.,;',1 .,ill.,rri]i)(): rclirlriJ (r,0o,..i)r

I)ATA DO A\TISO 1)A I)ISP!],NSA. 29/Os/202,\
l)AtÀ LIMI'|!. PÀti^ 

^Pl 
.tSENt-A(tA() U.\S

PR()POS Ir\S
05/06/202.1, attl as 23:59lrrs

F-ORMÂ DE ENVIO DÂS PROPOSTAS

As propostas deverão ser encaminhada.s para o e-

mail corrlato(@r:arnru alxrtirctarna.cc.qr» .i1 . de
acordo com resoluçào de na. 005, de 19 de abril
de 2024.
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d. lrriclôneos - Iicitantcs Inidôneos.jrrrrto iro 1-Cltl
2.2 Qttc sc cnrpaclrern rras scguitlcs r-edaçôcs:
a. :nttor tlo iultcpr-oicto, do plcrjekr ltiisico ou do projcto exetrrtiro, lrcssoa lisica

i i-ii, ,11:i,i

ou
c()nlr-âtl(rio \crsar solrre obra, seniÇos olr lirrrrc<-irnento cle bens a clc rcl:u:iorr:r<los;
b. cmpresa, isoladatrcule olr cnl cor)s{)rcio. rcsponsá\'el pcla elalrcraq;io do proicLo básico ou (lo I»oicl()
c\c('uli\'o, ou en]l)r'esa da qual o autor (lo yrrojckr scja dirigentc, ge,errtc, contÍ)lir(lor, aciorrista otr dclentor clc
rrrais clc 59u (cilco por cerlto) (lo carl)ihl corn dircito :r r okr, rcsponsiilel técnico r>u subcoutratarlo, (luiut(lo a
(()utrirtarçã() \'crsar sobrc olna, serr,iços ou lirnri:<:irrrcrrto clc ltcns a cla l,:ct-ssár'itisi
c. pcssoa lisica ou .jurídica (lue se err((»ltrc, ao tcmpo da colltlataçiro, imlxrssibilitada dc c(»tlr-atitr crn

rl, rrrrrirrr ia rlr'.':urçir,,1rrt llrt liri irrposuL:
tl. arlrtclc qnc rnaltelrha \,íncrrlo rlc rra(urcza tócnica, corlelcial, rc<»rôrnica, Iirriurceir-a, tlabalhisti ou cilil < orrr
clir-igcntc do órgào ou eltitlarlc trrntratantc ou com a,qerte púl)lico tluc rlcscrnpculrc lurrçào na licitaçao <»r

itt.uc rtit [is<:rlia4ii() ()u ua gcstão do cor]ú-ato, ou quc dclcs sc.ia côrljugc, compau)heiro (»r pitrcllc crn lirrlra
reta, ( olatcrJ ()u Iror :rlirrirl;ulc. irló o lcrceiro gr-au;

e. cmprcsas coll[ola(loras, coDtrolatliu ou coligadas, llos ter]los da l,ei n9 (i..1.0,í, dc li dc tlczcrnlrro rlc
lÍ)7(i, cr»rcorrcrrtlo crrtrc si;
f. pcssoa lisi<'a oujurídica que, rros il (cinco) uos íurteriores à divulgi4iio do ar,iso, telha sirkr r:orrdcrr;rtia

condiçt-rcs iur?llogas às (le cscra\'() ou por corrlrataçào dc adolcsccrrtcs nos casos r'edados pcla lcgslação
triúaihista.
2.2.1. llquipararl-sc aos aul()rcs (1() projelo as cmprcsa-s integlaltes tkr nrcsrrro grupo ccouôtnico;
2,2.2. aplit':r-se o rlisposto ua alínca "c" tanbérl lro lirnrcccdor quc irtue ctrr substituiqào a olllrir pcssoa, Iisicíl
ou.iurí(li('a, corn o irrtuito tlc burliu- a cletividade (l:r siurç,r() a cla altlicarla, ilclusive a sua c(»rlr()la{lera.
cortuola(la ou coligad:r, dcsdc quc clclirlalente cornprovailo o ilíci(o ou a utilizaçào frauriulcul;L da

I)crsorrali(la(le.iurítlica do fr»rrecedor;
2.2.3. organizarr)cs da Socjccladc Cilil de Ilrteresse Priblico - OSCIP, atuando nessa corrtliçíio (lcór<lz-Lo rrÍ.)

7 t6,/201 1- t'cll-Pleníuio); c
2.2, 1, socieclatles cooperativas.

3 - DOS RT..CURSOS ORq'ÀMENTIiRTOS:
3.1. As <lcspcsas (leconcutcs (lcsta cqltmtação cstio progfiutla(lirs errr dotaçi-ro orçamcrrtáriir próprirr. l)rc\ jslir

no ()r('iuu(:nto tl,r I'odcr l}ccutivo, par:r cxcrcícir> dc 202,1, nâ classilicaçiro: 1301 0l 031 0001 2.086 -
(iererrcianento <las Aür'irlarlcs Legislalivas; Elcrncrto dc l)cspcsirs: 44.90.52.00- l',cluiparncnto t N{ati:rial
l)ctttrarterúc, ('orrr re( urs()s (lircl:uncntc arrc( ada(los <>rr trarrsÍcridos da CN{P corrsigra(l()s rro ()rçarrlr'rÍ() (lc
202,',\.

4 - DO VALOR ESTIMADO
1.1.1 - O valor-gkibal cstimado l):u-?r coutrataçào seú de lllli 14.739,60 (quatorze mil setecentos e trintâ e nove
rcais c scsscntâ cantavos).

f l',P, .1' ,,'ili--- ili l,i)i01 l0 :'.,,,'.,..:rrr,r:r:ro:,r..i.inrr ro oo.-.Irr

ITtrM DE§CRIÇÀO T]NI) QUAMf.
VIÀ. MT.I)I.)
IJNITI{RIO

}.LR. TOTÀL
ESTIMÁDO

0l CEL{DEIR,A. IROSTE IREE DfiPLEX 34OL I'\D 01 .i.08.5,33 d.085,33
02 -\sl,llLA.Da,R DL PO l1r)0\\' UNL) 01 rJ3,1,:13 8:J4,33
OJ Gat.\(;I-l\ I)E C()t.I'\-\ 220\\-. Cl\P\CIn,\Dti \ÍI\I\Í,\ Dti: 1.8I'r. trND 01 969,:t0 9(i2.J0

01
COI{PLITADOR CORE I5 10 SCB SSD48O MONITOR 24'
LS'T,{SILIZA.DOR 5OO\,V TECL{DO E }'ÍOL-SE T'NI) 0t 1,. l(i3,00 1.l{i3,00

0i

r\tt,r rssolt^ \ÍLI:l t tL \('to\AL l-.\\Qtru ll}r. ü\ I A: coPtAt)oR \
I\I PRL\\I 

'R 
\ \( ' L\ \ I, 11 I I,,L\. bI I'LL\ \I Ií '\L\ I I( i '. PL\I ,\ I)I,

RLUl., \\lll,.\l l\ll':\l\Lri,R \l lrr\l\ll'r'Dl ',l(lr,l\\l\,í lr 1,,
-\lL\S\L DI lllPRl^§s-\, I -\lL JJlsn, l'-\üt-\-\S. \LLuClD\DE DL
r \rPl:rltssÀo .\'fÍr 30tr\t

I-\I) 01 1.39-t,iiil 4.:t94,6:i

VAI,OR CI,URAL F,STT\IÂDO PARA ('UNTRATA('ÃO t4.739,60



ÍrÍ: , :

ESTADO DO CEARÁ 67
:;\
i:i

e)

CÂuana MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA
PACO: VEREADOR JOAO NOGUETRA DE HOLANDA

5. pERroDo pARÂ ENITO DA DocUMENTAçÀo nE' HÂBruTAÇÃo E pRbBosra oI
PREÇO/CoTÀÇÀo
5.I A presente dispensa ficará ABERTA POlt UM pEnÍOOtl nE oe tftÉst I)IAS LrTllS, a parür rla data
da dirulgaçào no sitc da Cànar:a Mulicipal de Potircurma: w*'u,.camaraDot.irctarna.cc,sov.lrr, na aba
'l'ra:rsp:uêIx'ia, em scguida nos bolôes: "Ucitaçôcs" -) "Corrlratação Dircta-I-ci r"f 14-133/2021", as propostas
dc preços e os rcspectivos documcntos devcrão ser elcarninhadas ptra c-rnail:
r'i ) llLirir) /r ('ill r iil I iLll{ ) lir cliLl lliL( i ] )\ .1)f.

6 - DAAPRESENTÂÇÃO DOS DOCUMENTOS:
(i.l Aprescn[rda em origüral, y>r cópia simples ou sendo aceita a autcnticação digiral;
íi,2 A proponcnte dcrcrá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta dc preq:os, na Í'orrna
prcúsLr no Ànexo II -'I'ermo de Rcferência.

7 - PROPOSTÂ DE PRXÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem cm consolância com iu cxigôucias dcste P,<iiLrl scrão
dcsconsidcradas julg-aldose pcla sua descliusifi ca1::io.

7.1.1.0 valor proposto pelas licitantes para fomccimento dos produtos náo podcrá ultrapa-ssar o valor d<r
orçirmelto do Município preristo no itcrn 4. I . I do cdital
7.1.2' A PROPOS'IA DE PRIÇOS dcvcrá scr apreseltada ern 0l (uma) üa datilografada ou digilada,
dcvidamcnte iusinadir, rubricada cm todas as suas piiginas, dcvcndo corrter no rnÍrürno:
:r) A indicação da razão soci:rl da licitante, o rrúmero dc inscriçio no CNPJ dc seu cstabclccilrcnro c
clxlereço completo deverá ser o que clêtiYamer)tc irá presLT o objcto da licitação. São facultatir,:rs as
ilrlormaçõcs dos dados refcrcntes ao núrncro dc banco, agôncia e corlta correr)tc nesLa etapa da licitaçào,
sendo obrigatória, posterionnente, para assinatura (lo contrãto.
b) Marca dos produtos, os preços propostos'scrão dc exclusiva rcsponsabilidade da licitantc, 1ào lhe
issistindo o dircito dc pleiteir qualqucr altcraçào dos rncsmos, sob alcgaçào dc eno, omissão ou qualrlucr
outro argumento nào prcúto crn lei.
c) As Prolxrstas de Prcços scrão considcradas de acordo com os Àrexos destc &lital, confonne o caso,
exlrrcssa etn Real (R$). cm algarismos c por extcnso. computaudo lodos ôs custos , neccssários para ()

atendimerlto do objco desta licitaçào, bcrn como, todos os impostos, cncargos trabalhistas, prcüclenciários,
liscais e c<»nerciais, táLxas, lretes, sc'guros, deslociunentos de pessoal, c quaisqucr outros custos ou dcspesas
que incidam ou venham a incidir dircta ou indirctamentc sobrc a prestação dos seniç'os, consLnttes da
proposta, alrrangeldo, assim, todos os custos com os serwiços necessários à cxc<'uçào do objcto ern per{eitas
<rrrrrliçõcs a miurulertçào dos scrviços.
d) Ocorrcrrdo discrcpância cntre os preços unitários e totais, prevaleccrão os primeiros, dcrendo o(a) Agente
de Contrataçào(a) proccder às correçôes nccessárias.
e) f)evcrào ser iníonnados alérn dos pleços unilários e totais, os seus rcsperÍivos valores por extcnso.
l) A proposta de prcços devcú úrda cstar assinada por r€prescrtarte, lcgalmentc constinrído pan url Íirn;
g) Â prog;sta de pncços terá r,iüidade rnínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abcíura do crrvclope,
scndo este considerado c.omo v:ílido, no caso de onissào.
h) As courçôes de preços aprcsentadas inicialmcnte, terào caníter dc propostas de preços e caso nenhuna
proposta complcrnerltar conl valor rnenor seja apresentada, aquela c.otaçào corn mcnor valrr, será
considerada a proposta vencedora.
7.I.3. Ocorrendo divcryência u:I proposl.:r cnhe os valores u tfuio e t-oLr1, prcvalecerá o ulitário, c entrc o
algnuismo t: cxtelso, prclaleceú o exterso. Nào scrá permitido alterar valor dn proposLa por erro, sendo <r

mcsmo dcsclassificado.
7,1.4. Os prcços corrstartes da proposta do licitantc deverào couter apcnas duas casa-s dccimais após a r,írgula,
cabendo ao licitante proceder ao arrcdorrdarneirto ou desprezar os uúmeros após as duas casas decirnais dos
ccDL.N'os, c dcrerào ser cotados ern mocda corrcrlte nacional
7.1.5. Os preços propostos serào de exr:lusira reslrcnsabilidade do licitarte, não lhe assistindo o direito dc
plcitear qualquer arltcmção dos rnesmos, sob alcgação dc crro, omissào ou qualqucr outro arglüncnto nào
previsto em lei.

R.ta i clrlsol \,/ e tut 55,'.. Corltro pctrretà,r'.r CL I rrrarl a.tlr.rI.r'nu.ric D.]lDoi ret.tnt.-)i:r hotntail cor:
CNtPi 4l 286 ir1,1,i0001 l0 r.Lr.., « (nnrirn:)o: rotrnri (o (lor,, l)r
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7.1.6. Â aprcscutação da proposta dc prcq:os imyrlica rra ciência clara de todos os tennos àu çEirr,l.;9,r"
anexos, ern especial qualto à especificaçào dos scniços c as con<Iiçõcs de participaçào, cotnpetiçào,

iulgamcnto c l-ormalizaçào da dispensa, bcm como a accitaçào c sujôição intcgral à sua-s disposições c à
lcgislaçào aplicár,el Lei n" 14.138, de l9 dc abril dc 2021.
7.1.7. Scú dcsdassificada a proposta vcncedora quc:
l. corrtiver r,Ícios ürsaláveis:
2. nào obede<'cr às cspcciÍicaçõcs técnica ponncrrorizadas nestc a\iso ou em seus anexos;
3. aprcsenler preços ürexcqúveis ou pcrmarcccrem acirna do preço márimo definido par? a contratirção;
4. nào liverern sua excquibilidade dcmonstrada, quando cxigido pela Administraçào;
5. aprcsentar desconfonnida«lc com quaisquer outras exigêncizu destc aviso ou scus allcxos, dcsde quc
insanável.
7.1.8. Quan«lo o Íbrncccdor não conseguir cornprovar que possui ou possúrá recursos sulicicnlcs para
cxecutar a contcnto o objeto, será considcrada inexeqúvel a prollosta de prcços ou rnent>r lancc que:
l- l-or insuficiente para a colxrtura dos custos da corb:àtaçào, apresente pÍeços glob:rl ou uniuirios sirrrb<ilicos,
irrisórios ou de valor zcro, inc«rmpaüveis colr os preços clos irnumos e sirlários dc mercado, acres<'itlos dos
respectir.os cncargos, úrda quc o ato convocatório da disperxa não tenha estabelecido lirnites rnínimos,
cxceto quan<lo se referircrn a rnateriais e insL açôcs de proprictlade do próprio fomecedor, p:ua os quais clc
renurrcie a parcela ou à totalidade da rcmturcraçào.
2- Aptcsentar um ou rnais valorcs da plalilha r1e custo < ue sejarn in[criores àquelcs fixatlos ern instrumentos
de cuáter rrormativo obrigatór'io, tais como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho
rigentcs.

&DOJUIí}ÀME}ITO
t|.1. l,lnccrrado o praz-o para recebirnentos tlas propostas de preç<.rs e rlocumentos de habilitação, scrá
verificada a conformidadc da proposta classificada em primciro lugar, ou seja, a que aprescntou o menor

I)reço, quanto à adequaçào do objeto, à compatibilidadc do prcço cm relaçào zro estipulado para a

contrataç'ão, Mm como os documentos de habilitaçào apresentados.
Í].2. No caso de o preço da proposta venccdora cstar acima do cstimado pela Àdrninistraçào, será declarada
desclassificada e vcrihcada pela ordcm de classificaçào o segurdo lugar e assim sucessivamente ate a proposta
atcndcr a todâs as condiçôes <k> cdital.
8.3. Iirn qu:üquer ciuo, concluída trl Í'ase, o resultado scÉ registrado na ata do procedimento da dispcnsa.

8.4. Estando o prcço compaúvcl, será solicitado o crrüo da proposta c, se ttecessário, <le documentos
< ornplcrnentiucs, conforme o caso,

8.5. Sc hourer irrrlícios de incxequibilidade da proposta de preço, ou eln caso da necessidade de

esclarccimentos cornplerncntarcs, poderâo scr elêtuarlas diligências, piua quc a cmpresa comprovc a

cxequibilidade da proposta.
8.6. l,ara fils de arrfise da proposla quanto ao cumprimcuto das espccifici4ôcs do objcto, potlerá scr colhida
a manifestaq'ão escrita do setor requisitante do sen'iço ou da árca espccializada no objeto.
8,7. Sc a propostâ vcncedora lbr desr:lassilicada, será cxaminada a proposta ou lance subscquentc, c, assirn

sucessilameltte, na ordem de cLssificaçào.
8.8. Elcerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iuiciará a t'ase dc habilitaçáo, observado o disposto

neste Ariso de Contrataçào Dirctâ.

9.6. DA IIÀBILITAÇÃO JURÍDICA
9.6.1. Cédula de ideutidade e CPF tlo(s) responsável(is) lcgal(is) ou sigrur.írio(s) da proposta;

9.6.2. Registro comercial, no ciuo de ernprcsa individual;
9.6.3. Àto constinrtivo, estâhrto ou contrato social em vigor e t<xlos os aditivos, dcvidametrte rcgistrados, em se

tratarr{o de sociedades comerciais, c llo caso de sociedadc por ações, acomparüado de docruncltos de

clciçào dc scus ath ninisfado rcs;
9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso dc sociedade civis, acompiurhado de prova da dirctoria cm
exercír'io;
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9,6.J. Decreto de Àutorizaçào, em se tr-atando dc emprcsa ou socicdadc eshançira em luncionarnent-o «>
País, c ato de registro ou autorizaçâo p:ua funcionamento expedido pelo <irgâo compctente, quando a
atiridade assirn o cxigir.

9.7. REGUIÁRIDADE FISCÂI, SOCIAL E TRABALHISTÀ
9.7.1- Prora dc inscriçào rro Cadastro Nacional de Pessoa.furídica (CNPJ);
9.7.2 - Prova de Inscriçào uo Cadistro Esladual ou Municil)al ou docunrcnto de isenção.
9.7.3 - Prova de regularidadc para corn a Fazenda Ftderal, Estadual c Municipal do domicflio ou sedc ck>

Iicitanle, ou outra equivaleute rra Iorma da Ici.
9.7.4 - Prova de situação regular liscal pcrantc a !-azenda Nacional (CERTIDÃO NUGA fM l)ll
I)EBITOS REL\TIYOS AOS TRIBI T()S I"F.DI.RAIS [, 

^ 
DIVIDA 

^'l'N^, 
D^ t'NL{O). alterada pela

porta.ria cortjuuta llFB/PGfN np 1.7 5l de 02ll0l20l4; encontrada no sitc:
portcor juntaRl'BPGFN 1 82 I 20 l4.litm.
9.7.5 - CEK|IFICADO DIi REGTIL\RIDADE DT] SIT1 IAÇÀO - CRS, OU E,QT]IVALI|\J.1'Ii, PCrâlrtC O

Gcstor do Furrdo de Gamrtia por 1'cmpo dc Seniço - F'G'IS, da jurisdição da scde ou liüal da liciuurte,
devcndo o mesmo tcr igualdadc de CNPJ com os demais docurnentos apresentados na compr<>r'açâo da
regul;rridade liscal e trabalhista, da scdc da licif.rnte.
9.7.6 - PRO\'A D[, INI.]XISTÊNCIÀ DE I)ÉBITOS INADIMPLIDOS PER,A.N'I'E A JIISTIÇA DO
I'R{BALHO, mcdialte a aprcsentaçiio dc Ccrtidào Negaúra, Íros temlos do Título VII-^ da Colsolidaçào
<las Icis do'liabiúo, aprovàda pelo l)ecreto-I-ei Da 5.452, de le dc maio dc 1943, da.iurisdição da sedc or.l

filial do licitalte.
9.7.7. Declaraqào de que, cm cumpr nerto ao estabelecido na lri Na. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do aru
70 da Constituição ltdenü, não emprcga menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notunx>, perigoso orr

insalubrc, nern enlprcgà menores de 16 (dezesseis) aros em ü-abalho algum, salvo rra c(>udição dc apreldiz, a

parú-dc 14 (quatorzc) âlos, conforÍnc modelo constante dos iurexos dcste cditiú.

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA
9.8.1. Certidào negativa de falência, recutrrmçào iudicial ou cx[ajudiciâI, expcdida pelo distribuidor da scdc
da pessoajuídica ou do domicílio do empresário individual;
a.) Caso o licitante esteja em recuperaçào.iudicial ou cxtrajudicial, devcrá scr c<>rnprovado o acolhimenlo d<r

plano de recuperaqào judicial ou a homologação do plarro de recuperaçào cxtraiudiciirl, conlirrmc o caso.

b) Se o licitante nào lbr scdiado no Estado do Ccaní, as ccrtidôes devcrâo vir acompanhadas <lc dcclaração
olicial da autoridadc judiciária cornpctertc, rclacionzurdo os distribüdores quc, na Comarca dc sua sedc,
tenharn atribúção p:ua crpedir <'ertidões negativas de lalêncizu, de recuperação iudicial ou de cxecuçào
patrirnonial.

9.9. QUALTFTCAÇÃO TT,CNTCÀ
9.9.1. Apresentar Atcstado ern papel timbrado do órgão (ou einpresa) emissor, Íômecido por pcssoa juridica
de direito público ou privarlo, t'omprovando aptidiio pelo concorrcnte para desempcnho de atividadc
compaúvel corn o obicto da licitação em caracteústicas, tlcvendo conter, no mínimo, as scguitttes infonnações:
a) raáo Social, CNPJ c dados de contato do órgào (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto corrfâtado; (F,qüpamento e Material Perrnanente).
c) prazo de entrega dos produtos, e;

d) assinahrra c nome legír'el do rcsporrsár.el pela gestão do coll[-ato. Esses datlos poderáo scr utilizados pcla
CMP/CE para comprovaçiio cliu ilfonnaçôes

9.T0. DECIÁRÀÇÕF§
9.10.1. Aprcsentar dccLuaçào rtnficada constante do Anexo I-A do edird.
10. DÁ. \,'EÀIFTCAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÀO E DA
DOCUMENTÂÇÀO DE HABILTTÂÇÀO
10.1 Como condiçào prór'ia:ro cxanc da documcntação de habilitaçào do licitarrte dctentor da proposta

llJ.l icirlscn \./re ra 55,'.. aentro. Pctrret.]r'J.à (L I rrr.ril: carr.rr.r,--'rulicro.rlooiirelar]r(tiÍjrhoilit(ril (orl
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classihcada cm primciro lugar será verilicado o cventu:rl dcscrrmprimento das condiçôcii\. paÀcipaçào,- '"

alravés dos scglinte s procedimcntos;
l0-t.2 Verificação da cxisGncia dc sançáo que impcça a participaçào ucste processo ou a luhrra
contratâçi(), mediantc a cousulta Catlastro Nacional de Empreszrs lnidôneas c Suspensas - C!iIS.
10'1.3. Cadastro de l'orrrecedorcs c Prestadorcs de Sen'iços da Cârnara Municipal de Potirctarna;,
a. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da ernpresa licitante e também de seu sócio
majoritrúio, por lbrça do artigo t2 da ki n" 8.429, de 1992, que prevô, dentrc as sançõcs impostas âo
responsável pela prática dc ato de irnprobidadc irdmirristrativa, a proibição de coutratar com o Podcr
Público, ilclusive por iutennédio de pessoajurídica <la qual scja sócio rnajoritário.
a)-À critério a autoridade, poderá serjuntada documentação dc comprovação aos reqúsitos cxigidos.
IllConstetada a exislÊrtcia de sanção, a autoridadc Compctente reputará o licitante inabilitado, 1>or làlta
de condição de participação.
c)-Caso neccssário, a autoúdade Colnpetelrte podcrá suspentler a rcuniào p a analisar osdocumcntos
apresentados, rnarcarrdo, na oportunidadc, nova data e horário ern que r oltará a sc rcurür.

I1. DA ÂI'ruDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ll.l. lincerrada a etapa de julgamcnto c dc habilitaq:ão, o processo segrrirá pala Adjudicação do objeto c
Flonologaçào do procedirncnto, pcla Àutoridade Competerrte, obscwado, no que coubcr, o disposto d<> art.
7 l da I-ci Fcdenü nq 14.133/2021.

12. DACONTRÀTÀÇÃO
12.1. Após a adjudicação e homologaçào, caso se conclua pcla cont.rataç'ào, scá fimrado Termo de Contmto
ou emitido instrumcnto eqúvalente.
12.2. O adjudicatrário terá o przzo de 03 (três) dias úlcis, contados â pâ.rtir da daLa de sua convocaçâo, para
assirriu o -fermo dc Contrato, sob pera de decair do direito à contratação, sem prejuízo das salçÕes prcYistiu
lrcste Aviso de CoDtmtação Dirctâ.
12.3. Alternativarncntc à convocaçào parà comparccer pcrarrte o órgão ou cntidade para a assinaturir do
Tcnno dc Conü'àto, a Administraq:ão poderá encamilháJo para assinahrra, rncdiantc corrcspondência postal
coln aúso de recebimcnto (AR) ou meio cleúôrrico, para que seja assinado e devolr.ido no prazo de 03 (trôs)

dias, a contar da data de seu rccebimento.
12.4. O pr:zo previsto para assinatura do cor)trato ou accitação da nota de crnperüo ou instflxncnto
cqüvalente l)oderá ser prorrôgatlo, por igual período, por solicitaç:ão justificada do atljurlicatário e accitr pela
Administraçào.
12.5. As condiçôes de habilitaçào e contmtâção consignadas nestc aüso deverào ser maltidas pclo fornecedor
durante a vigêucia do conüãto.

r$. DÀ GARANTIÀ DE CONTRÂTO
13.1. Nào har''erá grrantia contratual para o obieto dcstc instmrneirto convocatório.

14. DÀSUBCONTRATÂÇÃO
14.1. Não seú pennitido subcontratação o olrjeto dcste inslrumento convocatório.

r5. DO REATUSTAMFÀITO DE PREÇOS E DO RTT,QUITÍRRIO ECONÔMICO
l5.l Nos temos do aÍ. 25, §7q, da ki rrn 14.133/2021, o prcsente cdital consigm, como fonna dc
narutcnçào do cquübrio econômico-fina:rceiro do contral,o e reajustamclto dc preços, o ínrlice do IPCÀ ou
outro que hour.e por substituÍ-lo, cíLso mais favonivel à Admidstração l'ública, como critério <ie atualizaçàt>
monclária.
15.2. A data-basc estará vinculada à datâ do orçamento cstimado c adjudicado ao licitantc vencedor.
15.3. A exúrção do contrato nào corúguraní óbicc para o rcconhccimento do desequilíbrio ecorrômicc
furiurceio, hipótesc em que será conce(üda ildenização por meio dc tenno inrlerriz-atório. (arl l3l, par-ágr-aÍo

riuico da Iri 14.133/2021l,
15.4. O pedido de restabclecimcnto do cquilibrio ecolômico-Íinalceiro deverá ser fonnulado durante a
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l'igência do corrtralo e:urtes dc evenhtzrl prorrogação, los tcrrDos do a.rt. 107 tla I-ei nn tll,.tgYgQCt.

16. DÂs oBRrcAÇôEs DA CONTRATAN-IE
18.1. Exigir o ctunprimento de todas as obrigaçõcs assumidzus pcla Contratada, dc acordo com zu cláusulas
dcstc aviso, do tcnno de rclerêrrcia e os tcnnos dc sua proposta;
16.2. Excrcer o acomp:urltzuncrrto c a liscalizaçào da elltrega, por servidor ou cornissào espccialmente
<lcsigttados, artotrrtdo cIn rcgistro próprio as falhas detcctadas, indicando dia, rnês e ano, bem corno o notne
dos crnprcgadosevcntuiúrnclte euvoh,idos, e ctrquninh:urdo os apontaüeutos à autoritladc coml)cter)te p:ua
as providências cabíveis;
16.3. Notificar a CoDtràtada por escrito da ocorrôlcia dc erentuais funperfeiçôcs, falh:u ou irregularidades
constatadas no curso da cllrega do objcto, lxiurdo prizo para a sua ('orrcçào, c:crtiÍicantlo-sc que as soluçôcs
por cla proposLrs scjam a-s mais adequadas;
16,4. Pag:rr à CollI-ratada o valor resultiurte do l'onrecimento do pro<luto, no pmu-o e corrdiç<-res cstafuleci<las
rreslc aviso e rro tcnno rlc rrlcrêrrcia.

17. DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRÀTADÀ
17.1. Responsabilizar-se pelos r,Ícios e druros decorcltcs do objeto, de acortlo corn o Código dc Delcsa do
Cousumidor ;

17.2. Cornulicar âo conlraliuttc, ro prirzo uríurüno dc 24 (úrtc e quatro) horas quc anteccde a data da
conclusào da entrega, os nrotivos que irnpossibilitcrn o cumprimerrto do pmzo prcvist<1, corn a tlcvida
comprovação;
17.3. Aterrder as dctenninações regularcs cmitidas pekr fiscal ou gestor do contrato ou autoridade suJrcrior e
prestar tod() escla-recimcnto ou inÍàrrnação por eles solicitados;
17.4. Reparar, corrigir, rcmover, substinrir, à suas cxpensas, uo tolal ou em parte, lro prazo lixado pclo fis<:al
(lo c()rltrato, os produtos/itcns rtos quais se rerificruern r.ícios, dcl'eitos ou ilcorreçôes rcsullantes da entrcg-a
dos rrtatcriais cmprcgados;
17.5. Responsabilizan-se pelos vícios e danos dccoueutes da cntrcgâ do objeto, bctn corno por tod6 e
<lualquer dalo c'ausado à Aünitristração ou terceiros, não redtzirrdo cssa responsabilidade a [iscalizaçrio ou o
:rcompanhiuncnto tla cxecução ou eutre8a do objcto conllatuirl pelo contlatante, que ficará autorizad<> a
descontar dos pagarnentos dcvidos ou da garantia, caso cúgida, o valor corrcspondcnte aos dalos sofrirlos;
17.6. Responsaltilizar-sc pelo cumprimcnto de todas as obrigaçôcs trabalhistas, prcridcnciárias, fiscais,
comcrciais c as demais preüstas cm legislaçào específic:r, crrja irradirnplôncia nào triursfcre a resp<»rsabilidade
âo corrh?tantc e não po<lcÉ oneriu o objcto do contrato;
17,7. Comunicar ao list'al do corrlrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, quiúqucr ocorrônci:r anonnal orr
;rcidente que sc rerifique rro local da eutrega do obieto.
17.8, I'aralisar, por detcr-rn ração do contrataltc, qualqucr lonrccimento quc nào esteja sendo prestado de
acordo corn a boa técni('a ou quc ponha ern risco a segurarrÇa de pessors ou bens de tercciros.
17.9. Manter duralte toda a rigência (lo corrfato, cm compatibilidade com as obrigaçôcs assumirlas, lodas as

<'onclições cxigida-s para habilitaçâo rra licitação.
17.10. Cumprir, dumntc todo o pcíodo dc vigôncia (lo corrtrato, a rescnâ <Ie cargos prcvista cm lei p;ra
I)essoa corn deficiôncia, para reabütado da l'rcr.idêDcia Social ou para aprerxliz, bcm t'omo as rescn:r.s de
cargos prcvistas cnl outrâs normas espccíficas.
l7.l l. Guardar sigilo sobre todas as itlformaÇõcs obtidas cm dccorrêlcia do cumprimento do contrato.
19.12. Arcar com o ônus (lccorrcnte de cr'errtual equír,oco no dimensiorralrcnto dos quautitat-ivos de sua

Ill'oposta, inclusivc qualto aos custos variávcis decorrcrrtes de Íàtor es Íuh:ros c inccrtos, dcverrdo
<'ornple me nláJos, caso o prclisto iDicialmentc ern sua proposta não scja satisfatório para o atenrlilrcnto do
objcO da colltrâtaçào, exceto quiurclo ocorrer algurn dos cr'entos :urolados no afi. 124, II, d, da ki rrn

| 4 .133/202r .
17.13. Alocru os crnpregirdos neccssários, com habilitaçào e corüecimerrlo adequados, ao per{cito
cumprimeÍrto dzu cláust üas do t:ontrato, fonrcce do os materiais, equipâment]os, ferrametrtas e utensílios
dcm;utdados, cuja quantidatlc, qualidade e tcctrologia dererào atcnclcr às recomerxlaçõcs dc boa técnica c a
legislaçào dc regôncia.
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17.14. ('orrduzir <>s traballros com cstrita olrsenjancia às rrormas da lcgislaçào pcrtinente,.uirrlitirrdi., 
^.detcrmiuaçõcs dos Podercs Pútrlicos, manteudo scmpre limpo o local de aflnazeÍlâmento do ob.jcto e rras

mclhorcs condiçôes de segurança, higicnc e disciplina.
17-15. Nào permiü a utüzaçáo de qualquer tr:üalho do menor de dezesseis ânos, exceto na condiçào de
aprettdiz para os maiores dc quatorze arlos, nem pennitir a utilüaçào do trab:üo do rnelor de dezoito auos
crn trabalho rroturrro, pcrigoso orr irrsalulrrc,
l9.lti. Promovcr, se for o caso it grarda, n):urutenç,lo c vigilfurcia dc matcriais, Iàrramcntas, c tudo o que lor
nccessário à cxccuçâo ou lbnrecimcntodo objcto, durante a vigôncia do contrato,
17.17. Providenciar a subsrituiçào dc qualquer profissiorm.l envolvido râ er rcgâ do objcto contratrral, cuia
conduta seja corrsiderada indcsejávcl pela fiscalizaçào do contràiante.
17.18. Respcital os princípios de protcção de daclos pessoais elencados na I-ei Gera.l de Proteçào dc l)ados,
ki n" 13.709 dc 14 rle agosto dc 2018 c suas aitcraçr)cs.
17.19 - Vcdar a utilizaçào, na eÍrtrcga do objcto, dc crnprcgado que seja Í-arniliar de agcutc púbü<'o ocupantc
rle cargo em cotnissã.o ou lunçào de corÍialça no í>rgâro ContraLurtc, nos tennos do artigo 7" do Dccrcto r'
7.203, dc 2010 curnprir corn as dcrnais condições constantes nã proposta apresentada na licitação.
17.20 - Rcsponsabilizar-sc pelos r'ícios e danos dccomcntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, rlo Código de Dcfesa do Consumidor (ki no 8.078, de 1990).
17.21-Para o(s) itcns (s) de cquipamentos, a mcrcadoria entregue tcrá assistência tér:nit:a c garartia dc no
rnínimo 0l (urn) aro contados a partir da data da enhcsà, com os catálogos e caso necessário fcin:uncnlo para
o [unciouarnenlo rlo(s) rnesmo(s).

18. DAS SANÇÔES E INFRAÇOES ADMTSNTTRÂTn/AS
18.1. Comete infraçào a<Jrnilistrativa, nos tcnnos da Lei n' 14.133, de 2021, o Conh-âtado que:
a) der causa à inexccuçào parcial do contràto;
Ir) dcr <'ausa à inexecuçáo parc'ial do conllato que causc gràve darxr à Administraçiio ou ao
luncioniuncnto dos scrviços públicos ou ao iutcresse coletivo;
c) der causa à ilcxccuçào total do contrato;
Ô deixar de cntregar a documenlâçào exigida para o certame;
c) rrào rnantiver a proposta, salvo ein decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

fl uào celcbrar o con(ràt() ou nào entregar a documentaç:io exigida para a contratação, quarrdo
colvocado dertlro do praz-o tle validade de sua proposta;
g) ensejar o rctardamento tla cxecuçào ou da entrega do objeto da coutr-Àtaçào scm motivo justÍicado;
h) aprcscntar decLr.raçào ou documctrtaçào fiúsa exigida pâr:! o certamc ou plcstâr declaraçio lalsa
durarte a tlispensa cletrôni<'a ou cxecuçào e/ou fomecimeuto do conlrato;
i) íraudar a contratâçào ou praticar ato fraudulcnto na cxecução ou lômccimento <lo contrato;

.j) cornporlar-se de rnodo irúdônco ou comcter fraude de qua quer nafurez-a;

k) praticiu atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certarne;
l) praticar ato lesivo previsto no ar1. 5q da I-ci rtq 12.846, dc ln de agosto de 2013.
18.2 - Scrào aplit:ldas ao responsávcl pelas infraçôes a<lministrativiu acüna descrikrs as scguiltcs sartçôcs:

18.2.1. Àdvertência, quando o Contrâtado der causa à inexccução parcial do cortrato, sempre tluc nào se

justficar a irnposição de penalidacle mais grarc (art. l5(i, §2q, da hi);
18.2.2. Impcdimento de licitar e coutrata.r, quando praúcadas a-s condutas dcscritas nas alíncrs b, c, d, e, f e g

rlo sutritem acima deste Corrtrato, sempre que rrào se justificar a imposição dc pcnüdadc mais gravc (aí. 156,

§4q, da lri);
18.2.3. l)cclar:rção dc inidoncidade para licitar e corrtratar, quando praticadas as conduLs dcscriÍx nas alíncas
h, i, j, k c I do subitcm acima deste Contmto, bem corno nas alíncas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a

imposiçào de penalidade rnais grar e (arl 156, §5", da l-ei).
18.2.4. Multa:
18.2.4.1. moratória dc 0,5 % (cürco décirnos por cento) por dia dc atraso iujustilicrdo sobre o valor da parccla
inadimplida, até o limite de l0 (dcz) dias.
18.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o r,'alor da coutratâçào, caso a prestaçào ou cntrega scja realizada de
lônna ilcornpleta ou em descorfomridade com as condiçôes avençadas, sobre o valor da corlrataçiro, pôr (liâ

R.ra Ldtlscn \,/re L-r.55.'i. Cer.trc Pctir ct.-l|t'.r CLI ni.ril a.]nrâr.r..ru,ric,r.rlto: retar)r.t,.,: i'roirrijil co|..
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de irrcgularidadc na prestaçào dos scn'iços/entrega dos produtos, Iirnitada sua aplit'açào à(o rniiúmo de L0'
(dcz) tlia-s.

i8.2..tr.3. 1096 klez por ceuto) sobrc o ralor total do contrato, no caso da inexecução total do corrtrato.
20.2.4.4. O atrÀso supcrior a l0 dias âutor;a a Admirútração a promover a rescisão do tontrato por
dcscumprimcnto <)u cuÍnprimcnto irrcgular de suas cláusulas, conÍbnnc dispôc o inciso I do art. 1l:|7 da tri n.
18.133, de 2021.
18.3. A aplicação das sartç<-res pre\istas lestc Contràto nào cxclui, ern hipótesc alguma, a obrigação dc
rcpar:rçáo intcgral do dano causado ao Contntânte (art. 156, §9q)
18.4. 'l'odas as salçôes prcvistas nestc Contrato poderào ser aplicadas curnulaür'arnente corn a multa (art. 156,
§7n).
18.5. Âurtes tla aplicaçáo da multa será lâcultada a dcfesa do irteressado ro pn\zo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua inúnaçào (art. 157).
18.(i, Se a Inulta:rplicada e as indcrú-açôes t:abívcis forcm supcriorcs ao ralor do pagancnto cvcntuâlmente
dcvido pelo Conú?tânte ao Contratado, além da perda dcsse valor, a díerclç:a será dcscorrtada dir garartia
presta<la ou será cobrada jutliciúncnte (art. 156, §8e).
18.7. Previamente ao eircaminhamento à cobra-nça judicial, a rnulta poderá ser recolhida administrativamcntc
no przrzo rnilxüno de 15 (quinze) dias, a corrtar da data do recebimclto da comunicação erwiatla pela
autorirlade colnpeterrte.
18.8. À aplicaçào das s:mçôes rcalizzu-se-á em proccsso administrativo que assegure o contraditório e a arnpla
rlcfcsa ao Conhatado, obsen'ando-se o procedimento prcústo no caput e pa-rágral'os do aí. 158 da l-ci nq
14.t311, de 2021, para as penalidades dc irnpediurcnto dc licitar e contratar e de dcclzu-ação dc inidoneidadc
para liciLrr ou contratâr.
lll.9. Na aplicaçáo das sanções scrào considcrados (aft. 156, §1"):
a) a nahrreza e a grar,'idade da infraçào cometida;
b) as yrcculiaridadcs do cir.so concrcto;
c) as <'ir<unstâncias agràwntcs ou atenuantes;
d) os danos que dcla provierem para o CorÍratante;
e) a ünplantaçào ou o aperl'ciçoarncnto de prograrna de iniegridade, conf<rrme normlu e orientações dos
órgãos dc controle,
18.10. Os atos pre!'istos como infraçôes administrativas na ki lq 14.133, de 2021, ou em outras lcis {e
licitações e contratos da Administração Pública que urmbém sejam tipificados como âtos lesivos la lri na
12.846, de 2013, scrão apurados e julgados corjuntamente, nos mcsmos autos, obsenados o rito
proccdimerrtal e autoridade cornpetente definidos na referida I-ei (art 159).
18.1 l. A pcnionalidadc iurídica do Cont.r-atado 1xrdeú ser desconsidcrada scmpre que utilizada com ahuso do
direito para lacilitar, encobú ou dissirrrr:lar a prática dos atos ilícit<>s prcüstos ncstc Contrato ou para

I)ro\.ocâr corúusào patrimonial, e, ncsse caso, todos os cfeitos das salçõcs aplicadas à pcssoir .jurídica serão
cstendidos aos scus atlmilislradores e sócios com podcrcs de administraçào, à pessoa juídica srrccssora ou à
empresa do mcstno rarno com rclaçào de coligação ou corrtrolc, de fato ou de direito, com o Cor)tratado,
obsenados, em todos os (asos, o cont-radilório, a ampla dcÍêsa c a obrigatoricdadc dc a:rálise juríclica próvia
(art- 160).
18.12. O Contràtarte deverá, no prazo márimo 15 (qúrze) dias úteis, contado da data de aplicaçào da
sauçào, iuformar e rnalter ahralizados os dados relat.ivos à sançõcs por cla alllicadas, para fins de publicidade
xr Cadastro Nacional de limprcuu Inidônca-s c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacion:ü dc Emprcsa-s
Punidas (Cuep), instituídos no âmbito do Poder Execuúvo Federal. (Art. 16l).
18.1ll. As sarrções dc impedimento tlc licitar e contratar e declaraç'ão de inidoneidade pam licilar ou (:orlftrtar
sà<> piusívcis de reabiütaçào na fonna do art. 163 da lri ua 14.133/21.

19. DÀSATjTERAÇÔFJ DO CONTRATO
I9.1. Os contratos regidos conformc o art. 124, da ki Ftderal 14.13312021, poderão ser alterados, com as

rleüdas iustficativx, nos seguirtcs casos:
I- ur ülate ralmerrte pcla Aünüristraçàr:

R.ra i.drlscrr V e r.t 55,'..4!'rrtrc. octirct.-lr'.) (L t nr,ril a(llrâr('r'!ur')rc t.rl,lo: ret.ri'i'r.),.,t hoiÍn,]il aor.
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:s, para mclhor adcquaçào'çcrüca â scus

objctivos;

b) quurdo Í-or necessária a modficação do valor contmtual cm decorrência de acÉscimo ou diminuiçào
quiurtitatira de seu objeto, nos lirnitcs pcnnitidos por ki;

II - por ircordo enhc as pa-rtes:

a) quanclo convenierte a substituiçào da gariLntia dc fonrecimertto;

b) qualdo neccssária a modificaçào do regime de fomecirncnto, bcrn como do morlo dc enlregt, cm face dc
verificaçào tócuica da inaplicabilidadc dos tennos contratuiris origilários;

c) quarrdo lecess:iria a modifi<'4:ão da Í'onna «le pagamcnto por imposiçào de circuustância-s supe n crticrttes,
maltido o valor irricial atrralizado e vcdada a altccipaçáo do pagamcnto em relação ao clonogrÍrmâ
Iinanceiro fixado sern a correspondcrte contràprcstaçào de fome<'imento de bcus;

d) para rcstabclecer o cquilíbrio econômicolilanceiro irricial do contrato ern caso de força rnaior, cas,,

I-ortuito ou fato do príncipe ou cm tlecorrência de fatos impreüsÍr,eis ou previsívcis dc consecluênciit-s

in:alculáreis, que inviabiliz-em a cntregà do c()nt!'alo ral como pactuado, respcirrda, crn qual<1uer ca^so, a

repartiçào objetiva de risco estabelecida no contrato.
19.2. Nas altcrações urülaterais a que se rcfere o inciso I do caput do art. 124 da Lci ltderal 14.133, o
coutmtado scrá obrigado a aceitar, lus meslnas condiçries cont.ratuais, acréscimos ou supressões de até 25'X»

(r,'irrtc e cirrco por cent<r) do valor inicial atualizarlo do contmto que se fizercrn nas obras, nos seniços ou rras

cornpr;Ls, c, rro üLso dc rclorrna dc edilicio ou rle cquipamento, o limite para os acréscimos será dc 50Í,
(cilqucnta por cento).
19.3. Às alteraçôes unilaterais a que sc refcre o ürciso I do caput do art. 124 da Lri Federal 14.133/2021 não
poderào transligurar o objeto da colltratação.
19.4. Se o cortrato não contempl:ü preços rrnitários cuio aditamelrto sc fizcr nccessário, esscs scrão fixados
por meio da aplicação da rclação gcral cntre os ralorcs da proposta e o do orçamelto-birse da ÁdmiIüstraçào
sol>rc os preços referenciais ou de mercado vigcntes na data do aditamcnto, rcspeitados os limites
cstabeleci<los no art. 125daLei f4.133/2021.
19.5, Nas alteraçôes contr-àtuâis para supressão de obras, bcns ou scniços, sc o contratado já houler
a<lquirido os malcriais c os colocado no local dos triüalhos, estcs dcverão ser pagos pela Administraçào pelos

custos de aquisição regularmente comprovados e monctariamcrrie rcajustados, podendo cúer inrlcnizaçáo
por outros danos evcutualmentc decorrc[tes da supressào, desdc qrtc regularmenlc comprovados.
19.6. Caso haia altcraçào unilaterzü do contrato quc aumenlc ou dirninua os encârgos do contratado, a

Admilistração devcÉ rcstabcleccr, no meslno tcrmo aclitivo, o equilíbrio e conômico-fin:nceiro inicial.
19.7. A cxtinçào do contrato nào corügurará óbice para o reconhecimcttto do dcsequilíbrio cconômico-
financciro, lúpótese em que scú concedida inderrizaçào por mcio <lc termo indenizatório.
19.8. O pcdirlo de rcstabclecimento do equilíbrio econômicoluralceiro devcrá ser fonnulado rlurante a

vigôncia do contr-ato e antes de cvcntual prorrogaçào nos terntos do aÍ. 107 da l,ci Fcdcral l4'13iV2021.
I9.9. A formalização do temro aditivo é corxlição parã a prorrogaçiro, pclo contratado, das prestaçôcs

dctcntrüra<Lu pela Adminislraçào no curso da vigôrrcia do contrato, salvo nos t:tsos de justificacla rrccessidadc

de zurtecipaçào de seus efeitos, hipótesc em que a formaliz-ação dercú <x:orrer no prazo máximo dc 0l (um)

môs.

20. DA FTSCALUÀÇ O DO CONTMTO
20.1. O f<rmccimcnto do objeto destc contrato dercrá scr acornp:urhada e fiscalizada por0l (rm) ou tnais

fiscais do contnto, reprcsenl"antes da Administraçào espcciallnentc dcsigrndos conlôrmc rt'qüsittrs
esubeleci{os rro;utj'tl I,,t:r.l-l.lüi20!1, ou pelos respectivos substitubs, permitida a contrati4ão de

tcrceiros para assisti-los e subsidiá-los com in{ormaçõcs pertinentes a cssa atribuição.
20.2. O fiscal do cortr:rto íurotiu'á cm rcgistro próprio todas as ocorrências relacionatlas a cntrcgà do oltjcto
deste corrtrato, deterrrrinando o que for neccssário pam a regularização clas faltas ou dos defeitos obscrvarkrs.

20.3. O fiscrrl do contrato infonnará a seus superiores, ern tellpo hábil para a adoção das medi<las

converúentcs, a situaç'ão que dcrnandar decisão ou providência que ultrapassc sua competôncia'
20.4. () fiscal do contrato será auxi-liado pclos órgaos dc asscssoriunerrto jurídico e de controle ilrtcmo da

R.r.r idrison tr:e r.,r 55.i. Ccr'rtro Pctiret.,ll'i.a CL I rnail c,rrtr.rra,trunicro.rlpoi:Íetan'](1,1.t:hoi''Il(]il (o,r'
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Adrninistração, que dcr'crao dirirnir dúr,idas e subsidiá-lo corr infomraçôes relevantes para prei'e1rir riscos rro
forr rccirr rcr rto contratual.
20.5. Na hillótesc da conhtasào de lercciros prevista no caputdcstc artigo, deverào ser obsenadas as
seguintes rcgras:
I - a ernpresa ou o profissioual cônfatado assurnirá rcsponsabi]idade civil objctiva pcla vcracidadc e pela
precisào das inlomraçôes prcstadas, fimrará termo de comprornisso de coúclencialid:rde c não 1rcderá
exerccr atribuição própria e exclusira de fiscal de contrato;
II - a contralaçáo dc tercciros nào cxirniÉ de responsabilidadc o fiscal do contrato, nos limites dm
iufonnaçôcs recebidas do tcrceiro contrírtado.

2T. DA RESCISÃO CONTRÀTUAL
21.1- () contrato cclebrado podcú ser rescirrdido a ryualqucr momerrto, nos termos dos ArL -l37 n 139 da
I-l-i 14.133/21 e suas sucessivas alteraçôcs posteriorcs, sem düeito a qualquer ürderúação.
23.2. Fonnalizada a rescisào, que vigoraÉ a partir da data de sua comunicaçào à contratada, csta cltre5uá a

documerrtaçào corrcspondcnte aos produtos entregues quc, sc aceitos pela Fisca.lização, serào pagos pelo
COMIRA'I N'fE, deduzi<los os débitos existentcs.

22. DÂS DISPOSIÇÔES GERATS
22-1. No caso de todos os lbrnecedorcs restarern desclassificados ou inabilitados (proccdimcnto liacassado), a
Àdrrurtistração poderá valer-se, para a contrataçàô, de proposta obtida na pesquisa dc preços quc seniu de
basc ao procedimcnto, sc houvcr, privilcgiiurtlo-se os rncnorcs preços, sempre que possívcl, e dcsde que
atendidas às condições dc hâbilitâçao cxigida-s.
22.1.1. No caso do subitem anÍerior, a contraLâção sení operacionalizada foradeste pro<'edimento.
22.1.2. frxar praz-o pira que possa harer adequação das propostas ou da docxmcntâçáo de habilitaç:ào,
cortforme o ciuo,
22.2. Havendo a Irecessidatle de rcalizaçào de ato <le quâlquer rratureza pelos forncccdorcs, cujo prazo nào
conste deste Aviso de Con[-aL1çào f)ircta, deverá ser atendido o pli\zo indicado pclo agente competer)te dâ
Administraçào na respecüva notiÍicaçào.
22.i1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, hc;urdo responsável pelo ônus decorcnte da pcrda do
neg(icio diarte dâ inobsenfurcia dc quaisquer mclsagens cmitidas pela Administraçào ou dc sua descorrexào.
22.4. Nâo havendo expedientc ou ocorrcndo qualquer fato supervcniente que impeça a re:üizáção da
divulgação cerLlrnc na data marcada, â dvulgação scrá autornaücarncnte úiursÍêrida para o le (1>rimciro) dia
útil subscquentc,
coutrário.
22.5. Os horários

rro rnesmo horário a.ntcriormentc cstabeleciclo, desdc quc rrào hqja comunic:ção em

estâbelecidos na diurlgação deste procedimcnto obsenarào o horário de Brasflia-f)F',
írclusive para contâgem de tempo e regisfo ro Sistema e rm documcntaq'ão rclativa ao proccdirncnto.
22.6. No julgunento das propostÀs e da habilitaçào, a Adrninistração lnderá sanarerros ou Í'a.[riu tluc rrà<r

alterern a substàrcia das propostas, dos tlocumentos e suâ validadc jurídica, lnedianlc dcspaclxr
furrdamentado, registrado cm ata c âcessível a todos, atribuindolhes ra]idade c eficácia para íins de habilitaçào
e classificaçào.
22.7. Às lonnas disciplinadoras deste Aüso de Corrtrataçào Direta serão scmprc interpretadas em favor cla

ampliaçào da disputa cntre os interessados, desde que nào comprometârn o interesse da Adminislraçào, o
prürcípio da isonomia, a finalidadc e a segurança da coltrataçào.
22,8, ()s f<>nrccedores iLssurnem todes os custos dc prepaftçiio e aprcsenhção de suas propostas c ir
Administraçáo nào será, ern rrerrhurn caso, responsávcl por csscs custos, indepelrdcntementc da conduçiro ou
do resultado do proccsso (le cont-ral,âçzio.

22.9. lim câso de divergôncia errtre disposiçôes deste Ariso dc Cortr-ataçào Direta e de seus ?urcxos ou
dcmais pcças quc corrrpôern o proccsso, prevalecerá as deste Aüso.
22.10. f)a sessào pública scú dirulgada rros mcsrnos rneios eletrôrúco dc di\ulgaçào do proccsso orig tal.
22.1l. Integrarn este Aviso de Contratação DircLr, para todos os fins c elêitos, os seguintes íulexos;
22.1 1.1 ANEXO I - l)ocumentação exigidâ pam Habfitâçào
24.1 1.2. ANEX() II - Tenno de ll.efertncia

R.r.i i.drlson \,/ c.l<r 55;i. Ccr)tro PoIirct.tr..) CL t l.lr.rii c.rnr.rr.r.lrrnicro.rllo:,re1an](-),..r'hoinr.ril corr.
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22.1 1.3. ANEXO III - Minutr de 'l'crmo de Conrato
22.11.4. ANEXO IV - Minuta rla Proposta

25. DO FORO
25.1- !'ica elcito o I'oro da Comarca de Potiretama, r,inculada a Comarca de Potiretuna, Estado do Cearii,
para dirimir toda e rlualquer ( ontrovérsia oriunda do presente edital, que nào possa ser resoh,ida pela via
adrninistrativa, rerrunciardosc, desdejá, a qualqucr outro, por rnais priülegiado que seia.

Potirctamzr-Ce, 29 de maio de 2024,

Presitlcnte «la Câmara rnruücipal dc Potiretarna
CÂMÂRA MUNICIPÂL DE POTIRETAMA

R.ra Idilson V c:r(]. 55,i. CL.Dtro Pcliret.-ll'r.a Ct I nr.ril: (arn.]r.rír'rLnrcrr,.rli)oi ret(]l'D(ri!'ho:rn.ril (on.
CNPi 4i 286fi-r4,/0001 -10 r'.u;r,. (-nrnrai)oirclrnrr rc go',, [rr
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ANEXOT
DocUMENTAçÃo rxrcm nml nmurmçÂo,. .

t. DA HÂB[xTAÇÁo yunÍorce
1.1 . Cédula de identidade e CPF do(s) resy»rsár,cl(is) lesdl(is) ou siglatitio(s) da proposta;
1.2. Registro comercial, no caso rle cmpresa ildiridual;
1.3. Ato corxtitutivo, estahrto ou cotrtrato social em vigor e todos os aditivos, devitlamente rcgistrados, em se tmtándo
de sociedades comerciais, e no caso de sociedatle por ações, acomparúado dc documcntos de eleição dc scus
admirtistradores;
1.4. Inscrição do ato constihrtivo, no caso de socicdadc cir.is, acompa.nlndo dc prova da <iiretoria em excrcír:io;
1.5. Decreto de Àutorização, ern se tratando dc empresa ou socicdadc estra-ugeira cm l'uncionamerÍo nr> País, e ato
tle rc1;istro ou autorizaq:ào para lüncionamcrtto expcdido pelo órgâo conlpetente, quando a atividadc assim o cxigir.

2. REGUIÁRIDADE FISCÂL, SOCIAL E TRÂBALIIISTA
2.1- Prova de irrscriçào no Cada-slro Nacion:ü de PessoaJurídica (CNPJ);
2.2 - Prova de Inscriçào no Cadastro Estadual ou Mruricipal ou documento dc iseução.
2.3 - Prova de rcgularidade parÀ corn a Fazenda Federal, Fstadual e Municipal do dornicilio ou scde do liciuurte, ou
(nltm cquilalentc na lbrma rla [ri.
2.4 - Prou dc siruaçào regüar fiscal peranle a F:zcuda Naciorral (Ct,Rl lD^( ) NEGATn 

^ 
DF, DElllT( )S

RF.LAT['()S A,OS'l-RIBL"l'OS FF.DF,RAIS L, 
^ 

DwID^ A].M l)^ IINIAO). alterada pcla poíiria (()riunLl
IiFB/PGF N na 1.751 de 02/10/2014; enconl.mda rrc site: portconjuntallFBPcFN I 82 l20l4.hhn.
2.5 - CER I-IFICADO DIi RE(;UI-ARID^DE DE SITU^çIÀO - CRS, OLI EQUMLENTE, perante o Gestor
<lo Fundo de Garantia por'fcrr1>o de Sen'iço - FGTS, da jurisdiçào da sede ou Íilial da licitante, <levcrxlo o rncsrno
tcr igualdade dc CNP] com os dcmais documentos aprcsentados rn comprovaçào da regdaridadc lisciú e traltzúhista,
da sede da licitantc.
2.6 - PIIOVA DE TNIiXIS'I-ÉNCIA DE DÉ.BI]'OS INADIMPLIDOS pERA.N'l'lt A JUSTIÇA Do
'l'RAllAllIO, mcdiante a aprescntaçáo dc Certidào Negaüva, nos termos do Título VII-A da Consoü<laçào <las Lcis
do'liabalho, apror.ada pclo Decrcto-l,ci ne 5.452, de l" de maio de 1943, dajurisdiçào da scde ou Íilial do licitiurte.
2.7. l)cclaraçào de que, em cur)púnerrto ao estabelc<'ido rra I-ti Nq. 9.854/99, c ao itciso )aXXIII, do arr. 7a da
Corrstinriç:ào Fedcral, rrão cmprcga mcnorcs de 18 (dczoito) alos ern fabalho noturno, perigoso ou insalubrc, nern
elnprcga menorcs de 16 (dczesscis) alos cm trabalho a.lgurn, salo na corrdiçào de aprendiz, a paíir de 14 (quatorzc)
anos, conforme rnodclo consuurtc dos auexos deste edild.

3. DA QUALIHCAÇÃO ECONÔMICO. FINÂNCFJRA
li.l. Certitlão ncgàtiva de falência, recuperação judicial ou cxtrajudicial, cxpedida pclo distribuidor da sede da pcssoa
jurÍdica ou do domicílio do emprcsiírio intlividual;
a.) Caso o licitante cs§a em recuperação judicial ou cxtr4judicial, deveú ser comprovado o acolhimcnto do pliuro tle
recuperaçiro judiciirl ou a h<»nologaçào do plalo de rccuperação extrajudicial, corrl'onnc o cir^so.

b) Se o liciuurte não for sediado Iro Estado do Ceará, as certidôes dererão vir acornpiurharlas dc <leclaraçào olicial da
autoritladc judiciária compctcnte, relacion:urdo os distribuidores que, rra Cotnar<'a de sua sede, terüam atribuiçã<r
para cxpedir certidõcs uegatilas de Íâências, de rccuperação judicial ou dc exccuçào patrimonial.

4. QUÂLIFICÂÇÃO'IECNICA
r[.1. Âprescntar Àtestado etn papel únbrado do órgào (ou emprcsa) emissor, fornecido por pessoajurídica dc direito
público ou privado, comprovaldo aptidào pelo concorrcnte para desemperrho dc ativi<lade compaúvel com o objcto
da ücitaçào cm t'aractcúsúcas, dcvendo conter, no mínimo, as seguintes in[onnaçi>es:
a) razão S<rial, CNPJ e dados de contato do órgao (ou cmprcsa) crnissor;
b) descriçào do objeto coÍrtratado; (Eqüpamento e Material Permanente).
c) prazo dc entrega dos produtos, c;
tl) assirratura c rmrnc legÍr el do resporsár.el pela gestão do contrato. Esscs dados poderão scr utilizados pcla CMP/CE

R.t.t Ldilson \./re r.t 55.i. C!.ntrc Potiret.Ir..,) CI L nt.ril (.]rn.,ir.t,'r'lu,licro.llitoi;rel.tÍI.t:t ho:r'n.ril Conr
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para cornprovâção das ilfonnaçôes

i.o. DECIÁRÀÇôF§
5.1.1. Apresentar declaraçào uniÍicada constiurte do Anexo I do edital.

6. DA \,'ERTFTCAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
DEI{ABILITAÇAO
6.1 Como condição próvia ao exarne <la docuurerrtaçào dc lrabilitação do licitantc detcnior da prop<>sta

classilicada cur primeiro lugar será r,'erificado o eventual descumprimento das condiçôesdc participaç:ào, atravós
dos seguirrtes procedirnerrtos:
6. I .l Vcrilicaçào da existênciir de sançào que irnpeça a parlicipaçào rcste processo ou a futura colrtratâção,
mcdiante a corrsulta Cadastro Nacional dc limpresas Inidôlcas c Suspensas - CEIS,
6.1.2 Cadastro dc Fornecedores c Prestadorcs de Scniços da Cârnara Municipal de Potiretama.
I - A cr»rsulta aos câdastros será rezüizada cm uome da ernprcsa licitalte c também de seu sócio majorikirio, por
I'orça do artigo l2 da I-ei n" 8.429, dc 1992, quc prcvê, dentre as sançôcs imposL.rs âoresponsár,cl pela prática dc
ato de irnprobida<lc admirristrativa, a proibição dc contrâtâr com o Podcr Público, inclusive por intennédio dc
pessoajurÍdica da qual seia sócio rnajoritário-
a)-A critério a autoridade, poderá serjuntada docrtmeutação de comprov:rçào aos recluisitos exigidos.
b)-Constatada a eristência de sançio, a autoridadc Competcnte reputará o licihnte inabilitado, por falta de
corrdiç:ão <le participaçào.
c)-Cas<> ncccssário, a autoritlade Compctente potlerá suspender a reuliio para arralisiu <ls docurncntos
aprescntados, rnarcarxlo, na oportunidade, uova data e horário em que voltará a se reunir.

Câman municipal de l'otircanta/CD - DISPENSA EI,I|TRONICA Dt; IJCITAÇÂO no 002/2()24
Pclo prcsente insüumcnto, a a tprcsa CNPJ ,...,.....,...--.,., com sedc na atrav.és de seu
rcpÍesentz)tc legâl itfrassiindo, q ue:

1) Atendc aos requisitos de habilitaç'ão c responderá pela rcracidade <ias informaçôes prestedas, na forma da lci;

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adminislraçáo Pública c quc até â
prescntc data irrexistem fatos impcditivos pan sua habilitação no prescnk processo, cientc da obrigatoriedade de
declaru ocorrências posteriorcs;

3) Que conhecemos as especificaçôes do objeto € os iernos colstantes nestc Fdital e seu(s) ANEXOS, c que,
cottcord:unos com todos os termos constartes no mesmo c ainda, que possuímos todas as condiçóes piúa ateÍrder e
cumprir todas as exigências dc fomecimento ali coutidas, inclusive com rclação a documcntação, que está sendo
aprcscnta(la para lins dc lrabilitaçào:

4) Declaramos piu'a. os devidos lins de direito, na qualidade de Proponente dos procedirnentos licitatórios,
instaurados por este Orgão, quc o(a) rcsponsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do llG
sob nq .............. e CPF nn cuja Íunção/cargo é ......................................... (s<icio

admiuistrar lorft rrocurador/diretor/etc.)

5) Quc nào possuí ncnhrun sócio, ligado ao PreÍêito, Vicc-Prcfeito, Vereadores ou Secretários Mulicipais,
matrimônio ôu parcntesco, afim ou consanguíneo, até o segundo gmu, ou por adoção, bcm como tambóm
possuÍmos cm nosso quadro social, uerüum Sen'idor do Município;

6) Quc curnprc as exigências dc rcsena dc cargos para pcssoa corn deÍiciêucia e para reabiliLrdo da Prer.idôrx'ia
Social, previstas cm lei c ern outras rrormas cspecíficas;

R.r.r [.dil5on V e]ftl. 55,a Centrc. Potirct.ln'a CL I rrr.ril: c.]mar.:r''nuítiCrralDoi ret.trr'1.1(.t'l]oi,ràil coni
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7) A proposur econômica comprcentlc a irrtcgralidadc dos custos pâra ater)dimerto dos direito's-.1,raballúsLas.,'
assegumdos nt Constituiçáo Fttleral, nas leis trabalhistas, nâs &onnas infralegais, rns con\'ença)es coletivas de tràlr'aj]ro
c nos tcnnos de ajustarnentode corrduta ügcntcs ua data de cntrcga dau propostas;
8) Declaramos para os devidos lins que cm caso de qualquer comunicaçào frrtura rclêrente e est€ processo
licitâtório, bcnt corrto em caso dc cventua.l coutratação, corcordo quc a Ata do < cruunc/Corrtr:rto scja
errcamirrirado para o scguinte endelcço:

Telelirne: (......) (...................................).

9) Caso irlterc o citado c-mail ou tclefoue comprorlcto-me ern protocolizar peditlo de alteraçào junto ao Sisterna dc
Protocolo destc MunicÍpio, sob pcna de ser corsiderado como ürtimado rros dados antcrionncnte forneci«los

10) Ern atcldirncrúo à r,edaçào disposta no Art. 18, XI, da ki ne 14.194, dc 20 de Agosto de 2021, dcclararnos que
nào possuímos no quadro socictiirio, servidor pÍrblico da ativa, ou enrprcgado de emprcsa pública ou tle sociedadc de
economia misLa.

I l) Nornearnos e constituímos o senhor(a)..,..... ...., porta&rr(a) do CPF/MF sob n.o
para ser o(a) responsável para ircornpanhar a entrega do objeto dcstc contrak), rclercntc à f)is1>ctrsa

Elctri»üca n.n e todos os atos neccssários ao cumpúncnto d:s obrigaçôcs contidâs no inslrumetrtcr
convocatório, e scus Àrexos.

12) DECLARAÇÀO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7o DA CF
À empresa CNPJ rra. corn scde

dcclarir, cur atel(limclrto ao lrrcrist<> no etli?rl de l'rcgào l.lletrôlli«r rr.q

sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que sc possa prestar, especialrnentc piua
fitts <lc prova eln processo licitatório, jurrto ao Município de I'O'IIRETAMA, Estado do Cczrrá, quc, clrl
cumprimclrto iro cstabclecido na l-ei no 9.854, de 27110/1999, publicâda no DOU rle 28/10/1999, c ao irrciso
XXXIII, do artigo 79, tla Consünriçào Fedcral, não ernpreg-à rncnores de l8 (dez-oito) ânos cm h?balho notunro,
pcrigrso ott írsalubre, ncrn clnprega rnenores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salv<> na coudiçào <le

aprendiz, a pa-rtir dc 14 (quatorze) iuros.

dc r*: 2024.

Assiuatura do Ilesponsár.el pela Enrlrresa

RLt.l Idilson Vre r.r. 55,i. Ce,]tro. potiret.ln..r C[ [ nr.ril: c.rnràr.rÍnunrcLi:alDoirret.]rI,].tiit iroinl.til conl
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ÂNEXO tr - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ÂDMINISTRATIVO ne 002/2024CMF

DISPENSA EIÀTRÔNICÂ NA OO2l2024 - CMP

l- Do oBJEIO E, DO VALOR
l.l O objeto da Jrtesettte clispelsa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçáo de eqüpa-mentos c
materiais permanentes, destinados atender as necessidades da cârnara municipal do município de Potiretama.
1.2 - O valor glob:ú totirl estimado para a aquisição será dc R$ f4.739,60 (quatorze mil sekcentos e trinh e nove reú
e sessenta centavos), sujcito as ilcidôncias tributárias nonnais.

2-JUSTIFICÂTIVÂ

A Íirhrra aquisiçào tern como objctivo a aquisiçào dc eqrüpameltos e matcriais pennaneutes, destinados ateuder uu

nccessitlades da cârnara municipal do mruricípio de Potirctama, ação complementa.r âo proccsso de rclorzçào
cslntural c modenrização da mesrna, a-mpliiurdo assim o suportc mollilirário possibiliundo um rnaior conli>rto ;ros
usuários, garaurtirxlo tuu scniço de qualidade a ser garaltido pcla Câun:ua Municipal.

3- DA NECLSSIDADE DÀ CON'r-R,q.IÀÇÀO

O levantamer)to fora realizado pela Câmara Municip:ú realizado dentro das rcais nccessidadcs, r.isando a plena
atividadc do poder legislatir,o.

A prescnte proposição de conlnlâção tomou como base o princípio da teoria dc lire mercado, no qual os
fomecctlorcs concorrcrl na busca de ol'erccer o rnclhor preço, scm c<.rm isso cornpromclcr a <lualidade, a

confiabilidade, a corrtiluidadc deste objcto.'lll princípio trará benefícios c economia substatrciais ao scniço priblico,
cuias polÍticas e diretrizes devcm estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a quantidade da prcsla(ão
dc seus scrviços à populaçào, :ro menor preç:o possívcl.

O prcsentc 1.emro de Rcl'erêrrcia tcm por objctivo o levantamerlto e caracterizaçào das espccificaçõcs dos produtos a
screm adquiridos, buscar no urercado o orçamcrto dos custos e indicaçào da disponibilidalc dos recursos
orçamcltlários para l'rm dc balizar a cortr-ataçào, assim como cstabeleccr prazo, local de cntrega, làrma dc
fonrecirnento, pagarnento e condiçôes dc exccuçào contratual do obieto, e, que o procedimento legal seja efetuado a
selcçào de proposta mais ran[ajosa para a :rdrninistraçào pública municipal, ücndo por fina]itlade rlefirrir elcrnentos
quc norteiam a contrataçào de empresa pirra a lutura corrlratação do prescntc termo.

4 - DÂFONTEDERECURSOS
Às dcspesas dccorrentes do contrato a ser celebrado com a licitaltc vence<lora, corrcrão por conta da dotaçào
orçamenlária infonnada pelo setor de contabilidade da Cànara Municipnl de Poúctama.

5 - DA F§PECIFICÂÇÃO DOS ITENS

R.r.r Idilscn \,/ e r(] 55,: Ct.tro ?otiret.irr'.r (L i nt.-rrl arltr'rr]ri:'J'tv.'lc t)r']lilo:rrr1t(tnlàr:: hoi,l,rrl cor..
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6 - REFERENCTÀLDOS PREÇOS
6.1- Os preços dc refcrência l'oram estimados corn basc nas cotações realinadas pclo Sctor de Cotação dc Preços da
cârn:ra municipal do Município de Potirctama,/Cli, ancxadas aos autos destc proccsso.

7 - DÂVrGFÀrCrA E DO PRÁZO DE DURÀÇÃO DO CONTRÂTO
7.1- () Contrato ten{. pràz-o dc vigôncia até 31 dc dczembro de 2024, pass:urdo a vigorar a partir da daLr de sua
:usirratura podendo ser aditado rxrs casos prcvistos rros artigos 105 a 107 da l.ei 14.133/2021e suas alteraq:ires.

8. PÀGÂMENTO E RECEBIME}ITO DOS PRODT-]TOS
8.1. Podcrão ser finnados confiãtos, quc serào tratados dc I'orma autôrroma e se submetcrão igua}nentc a tcxlas as
tüsposiçôcs constiurtes da l.r:i No. 14.133/2021, inclusivc quauto às prorrogaçôcs, alterações e rcscis<ics.
U.2. l)AS ORDI')NS DE C()MI'RA..S: Os produtos licitados/contratados scráo cntrcgucs rncdiarrtc expcdiçào dc
ORDENS DE COMPR{S, por parte tla adtninistraçào ao licitantc vencedor, que indicarào os quarrti[ativos a scrcm
entregues, de acordo com a convcniência e oporturidadc admüristrativa, a neccssidade e disponibilidade lurarrceira
da C()N-TllÂ'l ÂNTE.
ll.2.l. A Orlem de Cornpra emitida conteni os iterrs pretendidos c a respcctiva qualtidade, devcndo ser cntrcgue ao
beneficiário do corrlrato rxr seu endereço físico, ou cnüada úa fac-sÍnrile ao scu núrnero de tclefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu etrdercço elctrôrüco, cuios dados constern do cadastro municip:rl,
8.2.2. O cortratado dcverá entrcgar os prorlukrs/serviços solicitados na Ordern dc Compri/serviços, oporturridadc
cm quc recebeÉ o atesto dcclarando o fomecimento. Os produtos/scn iços serào entregues nas seguintes corrdições:
a) Nos locais detenninados pcla administraçào do presenlc processo licitatório irrdicado na Ordern dc
Compra,/scruiço;
b) No pmzr> de tto márimo dc l0 (dez) dias corridos. após o k( cl)inreulo da Ordcnr de ('ornprzscrviço rro honirir>
de 07h às lllh (horário local), nos locais a scrern detcnninados pcla secretaria demaldante.
8.2.3. O aceitc dos produtos/.scruiç:os 1rclo órgão reccbcdor rrào cxclui a rcsponsabilidirde civil do lornccedor por
r'ício dc quzurtidacle, qualidâdc ou disparidade corn as cspecificaçõcs estabelccidas no ar)cxo deste cdital quarto aos
pr odut.os/serviços entrcgues,
tt.2.4. Os produtos/scn'iços dercln scr entregucs confonne solicitado la Ordern de Compr.y'sen iço, obsenando
rigor<>samcnte as especihcaq:ôes contidas no Instrumcnto Corl,ocatório, rx>'ltnno de Refcrência e obscnaçôes
constantes de sua pro1rcsta, bem ainda as normas técnicits \.igentes.
U.3. Para os produtos/serviços objetos deslc cerurmc, deverá ser emitida fatura c nour fiscal em nornc do cla(s)
unidade(s) gcstora(s) do Município de l'otirctarna,/CE.
tt.3.1. As ilrforrnações rrecessárias para emissào da latura e nota liscal devcrào ser requeridas juuto a(s) rr dade(s)
gcstora(s).
t1.4. No cas<: de corlstataçào da inadcquação do produto/serviços fomecido à nonniu e cxigências cspccilicadas nestc
ctlital, na ordem de compra c na proposta vencedora â admilústraçào os recusani, dcvendo scr dc imecliato ou lo
pr;rzo nráximo dc 2,tr (üntc e tluatro) horas adequados à supracitadis condiçôes, sob pcna de aplicaçào das
pcualidadcs cabír,cis, rra forma da lei e dcste instrumento.
8.5. Os produtos/scrviços licitados/contratados deverão ser enftegues, obseriurdo rigorosamente as es1>eciÍicaçóes
contidas uo Tenno dc Referêucia, nos anexos dcsse instnrmcnto c disposiçôes colstrrrtcs de sua proposta de preços,
bcm :Linda às normas ügerttcs, assurnindo o corrtratado a resporrsabili«lade pclo pagamento de todos os impostos,
taras e quaisqucr ônus dc origcrn fcdera.l, estadtral c murücipal, bcm como, quaisquer cncargos judiciais ou
cxtmjudiciais, sciam [-àba]hista-s, previdenciírrios, Iiscais e corncrciiris rcsuluurtes do fornecirnento quc lhes sejam
irnpuliiveis, inclusivc com relação a terceiros, e úrda:
a) A rcpai:u, corrigir, remover ou substihrir, às suas expensas, no total ou em paflc, o objeto em que se verilicarcm
lícios, defcitos ou incorrcções;
b) Responsabiliz;r-se pclos darros crusados diretarncnte à Administração ou a terccir os, decorrentes de sua culyrut ou
<iolo tn cxecuçào do l-onrecimento, rÉo cxcluildo ou rcduzindo essa rcsponsabilidade a fiscaliz:4ào ou o
âcomparü:unento pclo órgào iltct essado.
t1.6. O prazo pal? pagamcltt(, seú de até 30 (trfurta) dias, contados a parú da data da apresclltação da Nota

Rr.la LdilSon Vierr.l 551. (entfo. Potiret.rrr.r C[ [ nr.ril cônrar.rnunic D.]lDoirret.ll].]tl hoil».ril conr
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F'isca/Fatum pela Contratada.
8.7. O pagamcnto somcnl-c será efctua<lo após o atesto, pelo serr,ridor compcteirte , da Nota Fisciü/Éâtura aptesÊnuda
pcla Contr-aLrda, que contcá o det harncnto dos produtos entregucs.
8.7.1. O atesto fica condicionado à r,eriÍicaçào da conformidade <la NoLe liscafFatura apresentada pela Contratada
corn os produtos eÍ-etivarncnte crrtregrrcs.
8.11. Haverxlo crro na aprcsentação da Nola Fiscal/Fahrra ou dos documentos peÍinentes à contratação, ou, airxla,
circunslârcia tlue irnpcça :r liquidação da dcspcsa, o pagamcnto ficará pcndcutc até quc a Coutratad:r pr<>ridcncic as
mcdidas saneadoRs. Ncsta hipótes,-', () pr.uo para pi€amerto iniciar-sc-á após a comprovação da regularizaçào da
situaqáo, nào aciurctaxlo qualquer ônus par.r a Contratante.
U.9. Será cletuada a rct€nçào ou glosa no pagamcnto, proporcional à irregularidade r.erificada, sern preju2o das
sartç:ões cabíveis, c:Lso sc constale quc a Conlratada:
8.Í).1. Não produziu os rcsultados acordados;
8.9.2. l)eirou dc execuL:r as atividatles contr-atadas, ou rão as executou com a qualidade rnÍrima exigida;
8.10. furtcs do pagatnertto, a Cortlatarlte rcalizará consulta para verificar a rn:urutcnçào das condiçôes de habilitrçào
da Contralatla, dercndo o rcsultado ser ínpressct, autenúcado e juntado ao processo de p4gamento.
8.1 l. () pagamcnto seú efctuado por meio de ()rdcm Bancária dc Crédito, rnediantc depósito cm conta corrcute, na
agônciit e estabclecirnento banci{rio indir:adc> pela Contratada, or.r por outro rneio previsto na legislaçào r.igente,
8.12. Seni considerada colno data do pagarnento o dia cm que coustar conro crnilida a ordern lrarrcária 1>arir
paganlento.
8.lll. A Contr.rtanl.e não sc responsabiliz-ará por qualquer despesa quc vcnlu a ser efcnrada pcla ContlaLada, (lue
porvelltrrrà rão terrha sido acordada no colrtrato.
8.14 - Ocorrendo atraso no pagamerlto, desde que a CONTtt r-TÂDÂ rrào tcn-ha concorrido, de alguma I'orma, para
o atlas(), o valor dcvido deveú ser acrescido de enmrgos moratórios apurados cr>m base na variaçào d<i ildicc (hral
cle Prcços - f)isponibilidadc Intcma (IGP-DI), divulgado pela Fundação Gcúlio Varga.s, no período compreendido
elúre a data pre\.istâ e a d<> efctivo pagamcrto, adot uxlo-se o critério "pró-ratâ tcmporis'pzra as atualizaç<'>es nos
subpeíodos inlêriores a 8O(trinta) dias.
8.15 - Devcrão ser emitidzls laturas de eucerramento ao findar os úrrculos dcste Contrato por esgotiunento do obicto,
por lur;ü do prazo ou rescisào conü:rtual.
8.16- Serão dcscontados de (forma integral ou parcelada) sobre o va]or da fanrra, os valores decorrcntes de
indenizaçôes ou de mull"as cventua}nerrte rcgistradas.

9, DÀ GARANTIADE CONTRÀTO
9.1. Nào harcú gariurti:r corrtrâtual l)ara o objeto deste irrstrumerrto co$,ocatório.

10. DÀSUBCONTRÀTÂÇÀO
10. l. Nào scú permitido subconlrataç'ào o objeto dcst€ instrumento conYocatório.

IT. DO REÂJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUTT,ÍSRIO TCONOMICO
I l.l Nos tcrmos do art. 25, §7o, da Lei na 14-133/2021, o presente edital consigrra, como forma de rrralutcnçào do
€quilíbrio e conômico-lunnceiro do conüato e reajustamcrto de prcços, o Írdice do IPCA ou outro que houve por
subst.inrí-lo, caso mais favorável à Adrninistração Pública, como critério dc atualizaçáo molctária.
I 1.2. Â dataàasc estani vilculada à <lata do orçamento estimado c adiudicado ao licitante vencedor.
I1.3. A exúnçào do contrato niio configuriuá óbice para o reconhccimento do rlescqülíbrio cconôrniccÍiniurce iro,
lüpótesc ern que scrá concedida indenizaçiio por mcio de teflno indcnizatório. (art. 1111, par2ignúo úrico cla Lei
t4.t331202t\
11.4. O pedido cle re stabe ler:imcnto do cquilflrrio ecorrômico-Fur:rncciro der«:rá ser Íormulado dumntc a vigência d<r
coutrato e ?urtes de eventlral prorrogâçào, nos termos do att 107 da Lci na 14.133/2021-

12. DAS OBRIGÀÇÔES DÀ CONIRÀTAN'IE
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôcs assumidas pela Colltratâda, de acordo com as cláusulas deste
aviso, do tcrrno dc rcferêucia e os tcnnos de sua proposta;
12.2. Exerccr o acompanhâmelrto e a Íiscúizaçào da enlrep, por senidor ou comissão especialmerrte <lesignados,
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altoLltdo cm registro próprio as Íirlhas detcctadas, indicando dia, môs e alo, bem corno o nomc dà§ emprc$aos
evenlualmetlte erlvolüdos, e cncurrinhaldo os apontamentos à autoridade competcl)te para as proüdênci:rs cabÍveis;
12.3. Notificar a Conlratada por escrito da ocorrência dc evcntuais impcrfeiçôes, fa]has ou irregulari{adcs
constahdas no curso do fontecimcnto do obieto, Iixando praz-o para a sua correção, certificalclo-se quc as soluçôes
por cla propostas sejam as rnais adcquadas;
12.4. Pagar à Contratada o valor rcsulhnte <lo fonrecinenftr do produto, ro prizo e condiçoes cstabclecidas nestc
:rviso e no tcnno de refcrêlcia.

r3. DAS OBRTGAÇÕFS DA CONTRÀTADÀ
13.1. licsportsabilizar-se pelos r'ícios c danos decorrcntes do obieto, de acordo corn o Código de Defcsa {<;
Corxurnidor ;

13.2. Cornurricar ao contrâtante, no prizo mátimo de 24 (virrtc e quatro) horas quc antccedc a data da cntrc6a do
ptodutos/itets, os molir.os quc impossibilitcm o curnprimento do prazo preüsto, com a {cvida comproraçao;
li).3. Atender às deternünaçôcs rcgularcs emitidas pelo liscú ou gestor do contrato ou autoridade supcrit>r e prestiu.
todo csclarccincnto ou ürformaçào por elcs solicitados;
113.4. Repatzu, corrigir, remover, stüstituir, às suas cxpcnsas, no tôuü ou em parte, o prazo fi-rrado pclo liscal do
coDtl-Àto, os produtos/itens nos quais sc verifi<':ucrn r.ícios, defcitos ou ilcorreçôes rcsul{atrtcs da en1rcga;
13.5. Responsabilizar-sc pelos vÍcios e diuros decorrerrtes da entrega do olrjeto, bem como por todo c qualquer dano
c'ausado à Admirristnção ou tcrceiros, rIào rcduzitxlo essa responsabilidadc a Íiscalüação ou o acornpzurlramcnto da
errtrega do objeto corrtrahral pclo confatarte, que ficará autoriz:rdo a descontar dos paganrcntos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor corrcspondente aos danos sofridos;
13.6. ll.cspornabilizar-se pelo curnprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, preüdenciárias, fiscais, comerciais c
as demais previstas cm legislaçào cspecífica, cuja inadünplência não l.mnsfere a resporrsabilidadc ao cortmtturtc e não
lxxlerá onerar o olrjeto do c<»rtrato;
13.7. Comulricar ao liscal do corrtrato, no prazo de 24 (r,inte c quatro) homs, r;ualquer ocorrêrrcia anormal ou
acidente que sc verifiquc no krcal da entrcga do objeto.
13.8. I)aralisar, por detennirração do contraLmte, qualquer I'onrccimento quc nào estcia sendo errtreguc dc acordr>
<:om :r boa técrúca ou que porüa ent risco a scguranrça dc pcssoas ou beus dc Erceiros.
13.9. Mantcr dur rte toda a vigência do contrato, ein compatibüdade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes exigidas para habilitação na licitaçào.
lii.l0. Curnpú, dumnte todo o pcúodo de r,igêucia do contr-àto, a resen a de cargos prcvista ern lei pan l)csso;r corn
tlcliciôrrcia, para reabilitado da Preüdência Social ou pira aprendiz, bem como as resenas rlc cargos prcrislrs eur
outras rlonDas espccÍicas.
13.11. Guar<lar sigilo sobre todas is informaçôes obtidas em tlecorrência do cumprimento do confiato.
lÍ).12. Arcar com o ônus decorrelrtc dt: cventual cqrúr,oco no dimcnsionamcnto dos quantitativos de sua proposta,
ütclusive quanto âos ctlsk)s variár'eis decorrerrtes de fatorcs Íütu«rs e incert"os, dcvendo complemenláJos, <.aso o
previsto inicialmeDte cln sua prol)osta nào seja satislatririo para o atcndimento do objeto da contrata(ão, cxceto
quando ocorÍcr algum dos cventos arrolados rro art. 124, II, d, da ki rf 14.1ts3/2021.
liJ.l3. Alocu os cmpregàdos rrecessários, com habilitaçào e corúecimcnto adcquados, ao pcrÍcito cumprirnello das
cláusulas do contrato, fornccetrdo os rnateriais, equipamcnios, fen-arnentas c uter»ílios demardados, cuja qualtidadc,
qualidadc e tccnologia devcrào atettder às rccorncndações de boa técnica c a lcgislação de regência.
13.14. Corrduzir os trabalhos com estrita obscnârcia às normas da legislaçào pcrt.incnte, cumprindo as

determinaçõcs dos Poderes Públicos, mantendo scmpre lirrrpo o local de a.rmazenâmento do objeto e nas rnelhores
coudições dc segumnça, higrene e disciplila.
lll.15. Não pcrmilir a utilizaçào dc qualqucr trabalho do mcnor de dczesseis:uros, exccto na condiçào tlc aprcndiz
par:r os maiorcs dc quatorzc artos, ncrn pennitir a utilizrçào do trabalho do menor dc dezoito alos ern traballxr
Ixltunt<1, pcrigoso ou insarlubrc.
13.16. Promor cr, se for o caso a guaÍda, marutcnção e r.igilâlcia de matcriais, ferrarnentas, e tudo o quc for
uccessário à cxecuçào do objeto, durantc a vigência do cotrtrato.
1ll.I7- Providenciâr a stlbstituiçâo de qualquer proíissional envolr.ido nâ entrega do objeto contrahral, cuia conduta
seja corrsiclerada indcsejávcl pcla fiscalização do contratalte.
ll).18. llcspcitar os princípios de proteção de dados pessoais elerx'ados na ki C,eral dc Protcçào dc Dados, ki no
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13.709 de l4 «le agosto tle 2018 e suas alteraçôes.
13.19 - Vcdar a utilizlçào, rra cntrega do objeto, de ernpregado que seja l'amiliar de agcntc público àtq)flltg jç..tzÍi6o
em comissào ou furrçào de conÍialça no órgão Contratante, rros tcrmos do artigo 7'do Decrcto n" 7.203, de 2010
cumprir corn ;u demais condiçôes constantcs na proposta aprcsentada na licitação.
13.20 - llesporrsabilü:r-sc pekrs rícios e danos dccorrcules do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 e l7 a 27 , do
Código de l)elêsa do Colsumidor (I-ci no 8.078, dc 1990).
13.2l1'ara o(s) itens(s) de cquiparnentos, a mcrr:adoria ertrcguc teÉ assistência tócnica e garartia de lo rníuimo 0l
(trm) aro con[rdos a partir da data da errtregà, com os catá.logos c caso necessário treinamcnto para <> ftrnciotmrnento
do(s) rnesmo(s).

14. DAS SÂNÇOF§ E rNFRAÇÕES ADMTSNTTRATn/AS
14.1. Corncte inftaçáo adrnilistrativa, nos tcrmos da Lci nq 14.lil3, de 2021, o Conrahdo quc:
a) der causa à incxcc.ução parcial do contrato;
b) der caus:r à incxecução parcial do contrato quc cause gAve d:uxr à Administra4ào ou ao funcioniunento dos
serviços públicos ou ao interesse colctivo;
ç) der causa à ürexecuçào tot.el do conttâto;
d) deixar de enúegar a documentação exigida para o certarne;
e) rrào m:urüvcr a proposta, salr.o em decorrôncia dc fatcr supen'enicltc devidarncntc justficado;
fl nào cclebrar o contrâio ou não enhcgü a documentaçào cxigida para a confâtaçiio, rluiurdo convocado
dcntro do prazo <lc validade de sua proposta;
g) cnsejar o retardaÍnellto da execuçào ou da euircga do objeto da contrataçáo sem rnotivo justificado;
h) apreselrtar declaração ou documcntaçào falsa exigida para o certamc ou presta.r declaração Í'alsa duralte a
dispensa cletrônica ou cxecuÇão do conh:rto;
i) fraudar a confatação ou praticar ato fraudulento na cnÍrega do objeto do contrato;

.i) cornporlar-sc de modo inidônco ou comcter fraude dc qualqucr natureza;
k) praticar atos ilícitos com vislas a frustrar os objctivos do ccrtame;
l) praticar ato lesivo prcvisto no art.5e da Lci na 12.846, de la dc agosbo dc 2013.
14.2 - Serào aplicadas ao responsávcl peLr-s iufraçôes admirüstraüvas acima dcscritas as seguintes szurçõcs:
14.2.1. Advcrtência, quaÍrdo o Contrâtâdo der causa à incxccuçào parcial do contrâ[o, sempre que rrão se .justifi«r a
imposiçào dc penalidade mais gave (art. 156, §2o, da t-ei);
14.2.2. Lnpcdimertto <lc licitiu c contratar, quando praticadas as conclutas dcscritas rras alíuea^s b, c, d, e, f c g do
subitcrn acina deste Contnto, seml)rc que nào se justifrcar a imposiçào de pcualidadc mais grave (arl 156, §4q, da
ki);
14.2.3. DccLrração de inidorreidade para licitar e cor)tratar, quando praticaclas as condutas descritas nas alíueas h, i, j,
k e I do subitcm acima deste Cont-rato, bem como nas alílcas b, c, d, e, í e g, que justifiqucm a intposiçào dc
peualidadc rnais grave (art. 156, §5', da ki).
14.2.4. Multa:
14.2.4.1. rnoratória de 0,5 % (cinco décimos por celto) por dia dc atraso injrrstificado sobre o r,:rlor da parcela
iuadimplida, aú o linite de l0 (dez) üas.
14.2.4.2. 5% (cürco por certto) sobrc o valor da contratação, caso a prestaçào ou entrcga scja rcalizada tle Íôrma
ilcompleta ou em desconformidade com as conrlições avençadas, sobre o valor da corrtratação, por dia <ie
irregularidadc na prestitção dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação ató o rnáírno de 10 (dez) dias.
14.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor toLrl do ( ontrato, no caso da irrexecuçáo total do c.ontmto.
14.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Admiüstraçào a promoyer a rescisão do c()ntràto por
descumprimcnto ou curnprimento irregulal dc suas cláusulas, conforme rüspôc o irrciso I do arf. 137 da [,ci n.
19.1i)3, de 2021.
14.3. A aplicaçào das sanções pre\.istas neste Contrato não cxclü, en hipótese alguma, a obrigaçào de reparaçà<r
integral do dano causado ao Contralrnte (art. 156, §9a)
14.4. Tod:us as sançôes pre\istas neste Contrato podeÉo scr aplicadas curnulativamente com a rnulta (art. l5(i, §7q).
14.5. Ântes da aplicaçào da multa scrá facultada a defesa do interessado lto prí\zo dc 15 (quinz-e) dias úteis, conrrdo
da data dc sua irrtirnaçào (rut. 157).
14.6. Se a multa aplicatla e as itdc z-açôcs cabívcis forem superiores ao valor do pagâmeuto cventua}ncnte tlevid<r
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pelo Contr?rtarlt€ ao Contraurdo, além da pertla dessc valor, a diferença scrá descontada da garaltia piêsçda ou sr;rá
cobr-a<lajrxlicialrrrcntc (aÍ. l5(;, §8!r).
14.7. Previarncntc ao encaminhamento à cobran(:a iudicial, a multa podeú scr recolhida admirüstratiramcntc n<r
prazo rnáximo dc 15 (quirvc) dias, a «»rtu da dâta do rccebimcrrto da cornurricação enviada pcla autoridade
conrpetcntc.
14.8. A aplicaçào das sançõcs rcalizar-se-á enr prot:esso administratiro que assegure o coltraditório e a a:npla defesa
ilo Contratado, observaldo-sc o procedimcnto previsto rro caput e parágrafos do art. 158 da Lci np 14.t33, dc 2021,
para as Jrertalidadcs dc impedimerrto dc licitar e contratirr c dc declaração de irúdoncidade para liciurr ou contr-atar.
14.Í). Na aplicaçào das sançõcs scrà<; considerados (art. 156, §lo):
â) a nailrez-a e a gravidade da infraçào comctida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsLâncizu agràvarrtes ou irtelruantes;

d os danos rluc dela proüercrn pâ.ra o Contratante;
c) a irnplantaçào ou o aperlêiçoamerrto de programa de intcgridadc, t:onl'or:ne nonna,s e orientaçôes dos órgãos
de corrl.rolc.
1,1.10. Os atos previstos como inÍizções administrativas na l-ei na l4.l3li, de 2021, ou em ouü?s leis de licitrções e

contmtos dâ 
^dmirüstraçào 

Pública quc tarnbérn sejam tipificados como atos lesivos na Iri n' 12.846, de 20lil, scrào
âpurados c julgados coÍliunÍ[Írente, nos rnesmos autos, observados o rito proccdincDhl e autoridade ('ornpetcntc
<lcfinidos na rclêrida Lei (art. 159).
l4.l l. A pcrsonalidadc juúdica do Corrtratado poderá scr dcsconsiderada sernprc que utilüada com abuso do dircit<r
pan facütar, cncobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos preldstos nestc Coltrato ou parà provociu' «>lftrsà<t
patrimonial, e, ncsse caso, todos os cfeitos das surçôes aplicadas à pessoa juridica serão estcn«lidos aos seus
irdministradorcs e sócios com poderes de administraçào, à pessoa.iuídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com rclaçào de coligaçào ou controle, dc fato ou de direito, com o Conlratado, observados, cm todos os casos, o
contraditório, a ampla deíàsa c a obrigatoricdade de auálise jurítlica prér,ia (art. i60).
14.12. O Contràtânte deveú, no pmz-o máximo 15 (quinze) dias útcis, contado da data de aplicação da szurçio,
informar e In ltc.r atxaiiados os dados relativos às sançóes por ela aplicaclas, para fius dc publicidade no Czrdastr<r

Nacion:ü de limpresas Inidôneas e Suspema§ (Ceis) c no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
irrstitúdos no furrbito (lo Poder Executivo Fcderal. (Arr 161).
14.13. As sanções de impedimento de licitar c cortratar e declaração cle inidoneidadc para licitar oü conhâtâr sato

passír.eis dc reabilitação na forma do aI1. 163 da Iri ne 14.133/21.

15. DAS ÀLIT,RAÇOES DO CONTRÂTO
15.1. Os contratos regidos colformc o aÍ. 124, da l,ei Federal 14.133/2021, poderào scr a.lterados, com as deüdas
justifi cativas, nos segtirttes casosr

I - urtilalcralmerrte pela Admirüstrago:
a. (luairdo hour.er rnodificaçào do proieto ou das cspecificaç'ões, para rnellx>r adequação técrrica a scus
objctivos;
b. quando for neccssíria a rnodifi<:ação do valor coutratual em dccorrência de acróscinxr ou dinrirrüçào
quantitativa dc scu objeto, nos limites pcrmitidos Jror l-ei;
II - 1>or acordo entre as pa.rtcs:

a. quando convcnicnte a substituiçào da g"araltia de Íomccinrento;
b. quando necessária a urodificaçâo do rcgime de fomecimento, bern como do rncxlo dc entrcga, em
faee dc veriÍicaçào tócnica da ilaplicüilidade dos tcrmos contratuais originários;
c. quando neccssária a rnodilicaçào da lirnna de pirgamento por inrposiçào de circunstâlcis
superv'cnicntes, mantido o r.alor iuicial atualüado c vcdada a antecipaçâo do pagirmcnto em rclação ao cronogrârna
finarrceiro lixado scm a correspondcnte con[aprestação tle fomccimento de bens;
d. para rcstabclecer o equilíbrio econômiccÍinance iro inicial do confato em caso de I'orça rnaior, c:uo
Íbtuito ou fato do príncipe ou cm decorrência dc fatos imprevisívcis <>u prer''isíveis de consequências incalculáveis,
quc inüabilizern a cnlrcga,/fomecimcnt() do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer câso, a r€pârüçào
objetiva de risco esLrbclecida no conú'ato.
15.2. Nas alteraç'ôes urúlaterais a que sc rcferc o inciso I do caput do aÍ. 124 da ki t'cderal 14.133, o coutratado
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será obrigado a accitar, nas mesrnas condiçôes contratuú, acréscirnos ou suprcssões de até 25% (vintr c cincó pôr
cel)to) do valor inicial atualizado do contmto que se lizercm rtas obras, nos scrviços ou u:Ls compras, c, no c:tso cle
reforma de cdificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos seÉ dc 50% (cirrquenta por ccnt§.
15.3. As aiterações unilaterais a que sc rcfere o inciso I do caput do art. 124 da l-ci Federat 14.13V2021 nio poderão
tranrsfigurar o objc(o da (orrtratâção.
15.4. Se o contrato nào conLernplar preços unitfuios, cujo aditamcnto se fizcr necessário, esscs serão Íirados por urei<r
da aplicaçáo da relação geral cntre os valorcs da proposLa c o do orçamcntô-basc da AúnirúsFaç:ão sobre os prcços
refercnciais ou (le rncrcado vigentes na data do aditamclto, respeitados os lirnites estabelecirlos no arl 125 da l-ei
t4.133/202r.
15.5. Nar alterações colrtràtuais pffa suprcssão tle obras, bens ou serviços, se o contratado já hour.er adquirido os
materiais e os colocado uo local clos traballlos, estes dcvcrão ser pagos pela Ádministração pelos custos de aquisição
regulârmentc comprovados e moncta.r'iamcüe re ajustados, podendo caber indcnizaçâo por outros danos
cventualrne[tc decorrcntes da supressào, desdc que regulanncntc compror.ados.
15.(i- Caso haja altemção unilateral do contüLo que aumerrte ou diminua os encargos do coutratado, a Adrnirrislraçào
<leverír rcstabclecer, no rnôsmo tcrmo aditivo, o equilílrrio econômicofinanceiro inici:rl.
15.7. A exúrção do contrato não corÍigura.rá óbice para o recoúccimento do descquübrio ccorômico-lnranceiro,
lüpótcse em quc scní concedida indcnizaçâo por mcio dc tcrmo indenizatório.
15.8. O peditlo «le restabelecimento do cquilíbrio econôrnico-financciro deveú scr formulado duriurtc a vigôncia do
contra[o c artcs de evcrtual prorrogaçào rros tennos do aÍ. 107 da ki ]tdera.l 14.133/2021.
15.9. À lbnnalização do termo adiür'o é condiçào pam a prorrogação ou acréscjmo, pelo contratado, das prcshçóes
detcnninadas pcla Admilistração no cuno da eutrega do objeto do contrato, salvo rros ciuos de justili«rda
necessidadc de arúecipaçio de seus elbitos, hipól-ese cm que a formzüzaçào deverá ocorrer no prazo rrrilrimo dc 01
(urn) mês.

16. DÂ FTSCALZAÇÃO DO CONTRÀTO
16.1. O Íomccirnento do contrâto deveá ser acomparrhada e fiscaliz;rda por 0l (urn) ou mais fiscais do contmto,
rcprescDtaltes da Atlmhistração especiúnente clesigrados confonnc requisitos estabelccidos no rg|1. T rll.ci

l.l-.i ?,1)ll, ou pelos respccúr,os substitutos, permitida â contmtação de tercciros pam assisúJos c subsi<Iiálos com
irrfomaçõcs perürcntcs a cssa atribuiçiro.
16.2. O fi-scal do contràkr anotar-á <:ur registro próprio todas as ocorêncix relacionadas à entrega do objeto do
contrato, detcrmirrando o que lor ncccssário para a rcguiarizaçào das faltas ou dos deÍêitos obsenados.
l6.il. O fiscal do contrato iuformará a seus superiores, em ternpo hábil para a adoção das medidas convelientes, a
situaçào que dcmzurdar dccisão ou proridência que ultrapassc sua competência.
16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pclos órgâos de :ssessorarnerrto jurírüco e dc controlc irtcnro da
Adnirristraçào, que devcrào <ürimir dúr'idas e sul»icliá-lo com iníonnaçôes rcle vurtcs para preverrir riscos no
Íorrrecimento do objeto contratuâI.
16.5. Na hipótesc da coDtratâçào de terceiros pre\.ista rro caputdeste artigo, dcverào ser observadas as scgu;rtes
r cgràs:
I - a errrpresa ou o profissional contratado assumini resporrsabilidade civil objetiva pcla veracidade c pela precisào das
irrformalr-rcs prestad:rs, hnnará termo de r ornpromisso dc confideucialidade e rrão poderá exercer atribuiçio própria
c exclusiva de liscal de contrato;
II - a tolrlratal:ào de Ercciros nào eximirá dc responsabilidade o fiscal do contrato, nos limitcs das ilforrnaçôes
rccebi<las do tcrcciro conlratado.

17. DA RESCISÀO CONTRATUAL
l7.l- O coutrato celebrado podcrá scr rescirrdido a quiúquer rnorncrto, nos tennos dos Art. 137 a 139 da l-ci
l,l'.133121e suas sucessivâs âlteraçôes posteriorcs, sem (lireito a qualqucr inderúaçào.
2313.2. Formalizada a rescisào, que vigorar'á a partir da data dc sua comunicação à contratâda, esta er)trcgàrá a
documentâçz'io corrcspondentc aos produtoútens Íonre«'idos que, sc aceitos pcla Fiscalizaçào, serào pagos pelo
CON.I'R A.TANT!], deduzidos os débitos existentes.

RJ.r Ldrlsorl V:e r..t 55.a Centro. Potirct.in..r CL L nr.ril (àr'r'r(tranruntc D.rlDo:rret.tn't.-ri, holrl.ril conr
(NP.l: .li 284)i;l,l/0001 l0 ,,,.'u,.r,,, carritr;ri)otrrctnrnJ (c goyl)r
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18. DAs DrsPosrÇôFs cERÂrs
IU.l. No caso rle torlos os I'orne<'edorcs restarenr desclassificatlos ou inabilitados (procedirneniii ''lracxsãrlo), a

Administração podeÉ valer-sc, paril a contratação, de proposta obúda rn pcsquisa de prcços (lue serviu dc lrase ao
proccdimcnto, sc hour.er, privilcgiando-se os rncuot,es I)rcços, senrpre quc possÍvel, c dcsde que atendidas ?s

c, rr rr liç,irs dr' Irabilitaçiio cr.igidas.
l8.l.l. No caso do subitern anterior, a coDtr alaçilo será operacioualiz-ada l'oÍadeste l)rocedimento.
18.1.2. fixar prazo para quc possa haver atle<yuaçào das propostas ou da documentação de habilitação, corrfonnc o
cilso.
18.2. Havendo a uecessidade dc rcalização de ato de qualquer naturez-a pelos Í'ornccedores, cujo prazo r)ào constc
dcstc Aviso de Contratação Diretr, devcr:á ser atenrlido o prazo ilcücado pelo agente cornpeteÍrte da Admüústração
na respccúra notilicaçào.
l{..l'|. Cabeú ao fonrcccdor acompiuüar as operaç<)cs, ficantlo responsávcl pelo ônus (lecorrcnte da pcrda d<r

negócio dizurtc da inobscnância dc quaisquer rnensagens ernitidas pela Adminisú açào ou tle sua dcscorrexào.
18.4. Nào harendo expe<üentc ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicnte rluc impeça a realização da divulgçáo
ccrtamc na datâ m:rcada, a divulgaçào será autcruralicamentc trarrsfcrida para o la (prirneiro) dia útil subscquente, rro
mcsrno horário alteriormente estabclccitlo, dcsde quc nâo haja comruricação cm contrário.
18.5. Os horários estabelccidos na dirulgaçào deste procedirnento obsenanão o horário de llrasflia-Dl', irrclusivc
pa.ra contâgcm de teinpo c rcgistro rlo Sistema e na docrunentação rclativa ao proccdimcnto,
18.6. No julgarnelrto dâs l)ropostas c da habütaçào, a Administr-açào poderá salarcrros ou f:ühas que nào altercrn a

subsLincia das propostits, dos documcntos c sua validadc iuúlica, rncdiantc despacho funtlarnentado, rcgistrado cm
atÂ e accssí\.el ár todos, atribuindolhes validade c cíicácia para lins dc lrabilitação c classilicaçáo.
18.7. As nomras disciplinadora.s deste Aviso de Contrataçào Direta seÉo sempre interprctadas em làvor da
arnpliaçâo da dispul.â cnt.re os interessados, desdc <1uc râo comprometam o intcresse da Adrninistraçào, o princÍpio
da isonornia, a linzüidade c a scgurança da c.ontrataçào.
18.8. Os làmecedores assurnem todos os custos de preparaçào c apresenLaçào dc suas propostas e a
Àdmiuish-açào não será, em nelhurn caso, rcsponsável por esst:s c.ustos, independentemcnte da conduçào ou do
rcsultarlo <lo y>roccsso tle coutrata(ào.

Presitlentc da Cârnala nrunicipnl dc Potirctama
CÂMAIA MUNICIPÀL DE PoTIRETÁMA

Ru.t: Iciilson Vre r.r 55,:. Cer']tro. Potirct.I]r.r ([ [ ,r].rilr (.rrrar.rr]unicro.rlooirret.tí'n.t':jt'hotntàil (on'
aNPJ 4I 28t, a)14,/0001 10 ,,,,.i;vr (i1nr;lrnooti,ctania.cc.ooy br
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ÀND(O Itr
MINUTÀDOCONTRATO

Centro, Potirctama, Cean{, inscrita no

4o

CONTRATO NA.

TERMO DE CONI-RÂTO QI]E ENTRE SI FÂZEM A
CÂMÁBÂ MLINICIPAL DE
ATRÀVFS DÀ SECRETARIA DE 

-., 

T]

DO OUTRO IÂDO A EMPRESA
PARÂ O FIM QUE À SEGUIR

SEDECIÁRÂ:

PREÂMBUI-o

- À CÂMÀRÀ MUNICIPAL DE POTIRETAMÀ, pcssoa jurírlica de direito pirblico intenro, <orn scdc a

CNI'J/MF sob o ue

nestc irto represerltado pelo (a) l'residcntc(a) dc
clcuornilado de CONTRÀTANTE e, rk>

Sr.(a)
rloravantc lado, a empresa

com scdc à iuscrila rro CNPI sob
reprcserrtada por Porta(lor(a) CPI- no. :ro lirn:rssiuixlo.
dorar irntc dcnominada de CONTRÀTADÁ' dc acordo com o Edirrl de DISI,DNSA l,lLE fltONICÀ no

em corú>nni<lade corn o que prcccitua a l-l;i F'ederal nq 14.133/2021 <[e la de abril de 2021
de 1993 e suas alteraçôcs postcriores, sujcitiuido-se os corltratantcs às suas nonnas c às cláusulas e condiq:õcs a scguir
aiusta<las.

CúUSUTÁ PRTMEIRÂ - DA FUNDAMETTTAÇÃO LEGAL
L l. f)isposições contidas no art. 75, ilciso II, da L<.i Fedcral na 14,133/2021 dc lo dc abril de 2021 e suas alteraçôcs,
I)ecrcto Municipal nn 006/202 de 09 dc Íêvercüo dc 2O24, da ki na tt.078, de 1110Í)/1990 - C<idigo de l)cfesa do
Corrsumidor, ki Complemenlrr n" 123 dc 14 de dezernbro de 2006, I-ci Complcmentar nq 147 <\e 07 de Agosto dc
2014, ki Federal rrn 15512016, dc 27 rlc outubro dc 2016, t-ei Irederal 12.440 de 07 dc jultro dc 201 I que altcra <r

ünllo \4I-A da Corrsolidaçào das [-eis do Traba.lho e dem;ús nonnas pcrúrcntes c, ainda, pclu disposiçCres
esLrbelecitlas no prcserrtc coDtrato.

cLiusurÁ SEGUNDA - DO OBJmO E DE SUÀS ESPECTFTCÂÇOES
2.1. Consütui o objcto do presentc termo a aquisição conforme as

espccilicaçôes contidas nos projctos c deurais docrunentos que ürtegram este klital de l)ispensa Elctrôrüca.
2.2. Estc contrato sl:r-á rcgido pelo Editnl de l)ispensa lilctrônica t" =J20* e seus:lncxos, pela Iri I.cderal
14.133/21 c pelas cláusulas e coudiçõcs ncle lançadas.

CTÁUST]LA TERCEIRÀ - DO VÂLOR DO CONTRÂTO
3.1. A CONTR^ fAN'lT se obriga a pagar à CON'I'RÀTADÂ para realizzr o objcto do prcscnte Conrato o Valor
Global <lo ltcnr 

- 
dc R$

tributárias rxrnrriús sujcito
N.q

), sujcito as irx'i<lôrrci:u
as ilcidêucias tributírias nonnais, c, em conformidade com o processo de

da seguinte I'orma:

outro
o n9.

fl.BM DFSCRIÇÁO IJND QUANT.
VLR.

INITÁRIO
VI.R

TOTÂL
0t (;I.]L\DEIRd IqoSfI, FREE D(?t,EX 34OL TIND 0l x)a\x x-L\-\
02 ÀSPIMDOR DE P() 1,u)0\\' IiNI) 0l $a(\ xxlLx
0;J GIII,\GI'-,\ DI] COI,I.\-{ 220\1" C.4.PICIDÀDIi \IIIiNÍA DI,: I,8 LT, I \l) 0t x-\x-x xlxx
0.1

Co\{Pf'TAI)oR CoRE 15 IO 8CR SSDdSO \{O\ITOR 24' FSTÀRILIZADOR 5OO\{,'
TT]CIÀDO E MOUSE t \t) 0t x).x,\ x.\xx

0,i IMPRESSOM MI]L'I'IFLTNCIONAL TÀ\.-Qt rE DE 1'nirÀ: COPLA.DORA. IIÍPR}§SOIi,A.
SCANNER u 1' x, DUpr,L\ Àt'ToNL,i't'ICo, pl-4.c.4. DE R[,DE, wm. ALL\IE\-TAI)oR

I'\I') 0l XLK\ _\\-\-\

Ru.r: tdilsorr Vieir.r. 55d. Centro. Potiret.tm.l
CNPI: 41.286 634/0001 ,10

li i rr.-,rl ::ln..lrJ§rir'1i( it.r ;toi ri.l(rlra .'rr:,:r11.-|l(L)rr'
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AU.fo}ÍATICo DE oruGTNÂI§, CIcI,o MENSÂL DE IMPRESSÀo À.IÉ 33OOO
PÂCNÀs, \,FIoCIDÂ DF, DE tvPRLSSÁo ÀTE JoPP\,!

CIÁUSI]I-A QUARTÁ - Do REÁJUSTAMEÀITO DE PRIsÇoS E Do RFI]QUILIBRIo FINÂNCEIRo
,tr-l Nos tcrmos do art 25, §7a, da ki n' 14.133/2021, o prcsente edital colsigna, corno l'orma de rnanutcnção tlo
cqülíbrio ecottôtnico-fiItartcefuo (lo c<»ll-rato e reaiustamcnto dc prcços, o írrdice do IPCA ou ouuo que houre por
subsútuilo, caso mais favoávcl à Administraçào Públic;r, corno critório de atualiação monetária.
4.2. A daur-base estará vinculrLda à data do orçamcnto csürnado c adjudicado ao licitarte r.encedor.
4.3. A cxtinçào do conLrato niro conÍigurará óbicc Jrara o reconhecirnento do dcscquilÍbrio econôurico-Íiliurceiro,
hipótese em que scú conceditla úrdcnizaçào por mcio dc terno indcnizatório. (arl 131, parágrai'o Íurico da Lr:i
11.133/2021)
.1..4. () perlido de rcstabclccimcnto do cquilíbrio econômico-financeiro devcrii scr fonnulado durante a vigôncia d<r
('orrh?to e altes de c\'cntual prorrogaçiro, nos termos do art. 107 da ki f 14-133/2021.

crÁusrjtÁ QUINTA - DÀ DoTAÇÃo oRÇAMEN-rriRIÂ
7.1. As dcspesas decorreittes do contraio correrào por corrta da dotação orçtunenlária rf:

l,lcnreuto de l)espcsa:
elernerrto dc despcsa: Forttc dc Rcculsos: cortsigrrado rro
orçamento Murücipal de 20_.

CI-/IUSUIÁ. SFXTÀ - DA GÂRÀNTIA DO CONTRATO
5.1. Não haverá trarartia contratual para o objeto deste colrÍato.

cr,riusutÁ sÉTa4Â - DA DURÀÇÃo EVIGÊNCIA Do coNITRÂTo
7.1- () Corrtrato terá prazo de vigência ató 3l de dczembro dc 2024, passaldo a vigorar a pa.rlir da data dc sua
assitratura podendo ser adiLedo tros cirsos pro.istos rros iutigos 105 a 107 da l-ei 14.1il3/2021 e suas alteraçôcs.

cl-liusur.a oruÂvÂ - DAs AIiTFÀAÇÔES Do coNIRÂTo
8.1. Os corrtrabs regidos conforme o aÍ1, 124, da l-t-i Federal 14-133/2021, podclão scr alterados, com as dcüdir-s
justilicativas, nos scgu;ntcs casos:
l- urilateralmcnte pcla Arlmir ristr-açào:

a) quiutdo lrouvcr rnodificaq:ão do pmjeto ou das especiÍicações, para melhor adequação técnita a scus objetivos;
b) qu:urdo for necessária a modiÍi<'açào do valor contmtual cm dccorrência de acróscimo ou dimimriçâo qururtiLrtivir
dc scu objeto, rros limites yrcmritidos por [-ei;
II- I)or acordo cntrô as paÍtcs:
a) quando convcnient€ a subsdtuiçào da garantia de fornecirnento;
b) quarxlo necessíuia a modficação clo regirne de fornccimento, bcrn como do modo dc entrcga, em face de
vcrilicaçào técrrica da irnplicabilidadc dos temros contntuais originários;
c) qualdo rtecessária a modiFração da lorma de pa6.amento por imposição de circunstiurcias supcnerücntes, m:urúrlo
o va.lor iricial atualiz-ado c vedada a a.ntecipaçào do pagarnento cm relação ao cronograrna liranceiro lixado scm a
corcspondeltc contràprestnçào de fomecimcnto dc bens;
d) piua restabelccer o cquilflirio e conômico-fitrancciro ilicial do cortralo ern caso dc força maior, caso Íortúto ou
lato do príncipe ou em decorrênt'ia dc lat<rs ünprevisír,cis ou previsíveis de cornequências incalculár,eis, que
inviabilizrm a ctrbcga do oh,çto do corltrâto tal corno pactuado, rcspeiErda, cm quaklucr caso, a rcpartição objctir.a
de risco estabclccida rro contrato.
8.2. Nas alteraçõcs ulrilatcrais a que se reÍêre o inciso I do câput do a.rt. 124 da [,ci Federai 14.ll]3, o contratado scÉ
obr[ado a âceiL'u-, nas mesmÍLs condiçôes corrtratuais, acróscimos ou supressÕe s <le até. 25,y'o (vinte e cinco por cclto)
do valor inicial atualizado do <'ontrato que sc fizcrem nas obras, nos scrviços ou nas compras, e, uo caso dc rcfonna
de e<Iilicio ou de cquipamcnto, o limite para os acróscimos seÉ de 50% (cinqueitta por <'ento).
8.3. As irltelaçôes unilaterais a quc se relêre o inciso I do caput d() art. 124 da ki Ftdcral 14.133/2021 nào podcrão
t rar rsÍigunr o objeto (la coJrt-ralzçào.
8.4. Sc o contrato não corltcmplar tr)reços unilários, cujo adiEuncnto se fizer necessário, esscs serão fixados por rneio

RJa idilSon Vre r.t 55.'.. Centrc. Potiret.rir-.r C[ [ nr.ril (.rmararrirri(Lr)..rlpoi ret.rn1.t,..]'t'toi,!r.til co'-.
CNPI .ll 286 trl.l-l0001 l0 ,..rr,r.« (nrn.rraoo:Íotinr;l ce qo,,,br
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da a1;Licaçào cla rclaç:io gcriü entre os valor es da proposta e o tlo orçarnentobase da Admüristraçào sobie os.prc4os
rcferclciais ou de mercado ügcntcs rn <lata do aditamento, respeitados os linútes cstabelecidos no art. 125 da Iri
1,1.133/2021.

8.5. Na; a-ltcraçõcs contrahrais para supressào tle obras, bcns ou serviços, sc o contratado já houver adquirido os
matcriais e os colocado Ito local dos trabalhos, cstcs devcrão ser pagos pcla Adminishaçào pelos custos de aquisiçào
rcgulamtertte comprovados c rnoncLrriarnerrte rc4justad<>s, podendo caber indcrúaçiro por outros dalos
evcntualmente decor-rettes da suprcssào, desde quc rcgulamrcntc comprotados.
8.6, Caso h4ja alteraçrio ulilatcral do contrato que aurnente ou diminua os errcargos do con[:rtado, a Adrnilistraçào
dsverá rcslabeleccr, no nlcslno termo aditivo, o equilíbrio econôrnico-linarceiro inicial.
8.7. Â cxúrçào do contrato não corÍigurará óbice pua o reconhecimento do desequilibrio cconômicoJiniurcciro,
hipótesc em que scní conce<üda indenizaçáo por rncio de tenno indenizatório.
{1.8. () pedido de restabclecimcnto d<> equilíbrio ecortômico-financeiro dcverá ser fonnulado àrralte 1 ügência dr>
contraio e iutes de cventual prorrogaçio nos tcrmos do art. 107 da lri ltderal 14.133/2021.
8.10. A l'onnaJiz-ação do tenno aditiro ó < orxüçào para a prorrog.rçào ou acréscirno, pclo contratado, d:u prestaç<1es
dctermirndzs peh Admirüsmçào no curso da entrega do objcto do contrato, salr.o nos cas<ls de .justilicirda
necessidade de antecipação tle scus eÍ'citos, hipótese eIn que a fonnalizaçáo cleverá ocorrer no praz, máümo de 01
(um) mês.

cl-/iusurÂ NONA - DAs SUBCoNTRÁ,TAÇÔES
9.1 Nã.o será lrnnitido subcontratação o objeto deste instrumento conrocatório.

CI,IUSUI-A DÉCIMÁ - DÁs oBRIGAÇÔF§ DA CoNTRÂTÂDA
10.1. Rcsponsabilizar-sc pelos úcios e diutos decorrcntcs do obieto, de acortlo com o Có<ügo dc I)efcsa <io
Consumidor :

10.2. Comunicar ao contràtaute, ro przrzo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que iurtccede a rlata da corclusào da
entrclla, os rnotivos que impossibiliteul o ('umprimento do praz-o prcvisto, com a devida comprovaçào;
10.3. Atcndcr às detcrminaçôes regulares emitidas pclo fiscal ou gestor do contràto ou autoridade superior c prestar
todo csclarecinclto ou informaçào por elcs soücitados;
10.4. Repar:u, corrigir, remover, substituir, às suas exlxnsas, no total ou cm parte, no prí\zo lxado pelo fiscal do
colltrato, os produtos/itens nos quais se verific'arcm r,ícios, dcÍbitos ou incorreç'ôes resultantes da entrcga;
10.5. Re sponsabilüiu-se pelos vícios c danos dccorrcntcs do Íornccirnento do objeto, bern como por todo e qu:rlqucr
da:ro causado à Administraçiro ou tcrcciros, nào rcduzindo cssa rcspolsabilidade a fiscalização ou o
acompalhzunent<r da entrcga do objeto contratuirl pclo contratante, que Íic:u-á autorizado a dcsconl-ar dos p:44ameltos
dcvidos ou da gara.rrtia, caso cxigida, o valor corrcspondente aos danos sofridos;
10.6. Responsabiüz-ar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhisras, preüdenciárias, Iiscais, comer<.iais c
as demais preüstas em legislaçào especÍÍica, cuja üradimplôncia não lrarrsfcre a responsabilidade ao conb:atarrte c não
poderá oncrar o obieto do conlrato;
10.7. Cornulicir ao liscal do contrato, rro prazo de 24 (vintc e quatro) horas, qualquer ocorrência anomral ou
acidente quc sc verifique no local da entrega tlo objcto.
10.8. Paralisar, por determinação do cotrl.rahnte, qualqucr f<rmccimeirto quc não es§a scndo preshdo de aconlo
corn a boa técnica ou <guc ponha em risco a segurança de pcssoas ou beirs dc terceiros.
10.9. Malter duràntc toda a r.igência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
corrdiçôcs cxigides para habilitrçào rra licitação.
10.10. Cumpú, durante Lodo o período de r.igêrtcia do cortràto, a resena de carBos prcl,ista ern lci para pcssoa com
deÍiciôncia, pam reâbilitado da Prcüdêrrciir Socizü ou para aprendiz, bem corno âs rescnas dc cugos prel istãs em
outrâs normas espccíficas.
l0.l l. Guardar sigilo sobre todas as inÍonrraçôes obtidas em tlecorrôncia do cumprimento do contrat<>.
10.12, Arcar com o ôttus dccolTcDtc de cventua.l cqúvoco lo <lirncnsionarnento dos quântitativos dc sua proposta,
inclusive quanto aos cust()s variáveis <lecorrentes de fatores futuros e inccÍos, delerrdo cornplcmcnú-los, caso o
prcvisto iniciiüncnlc cm sua proposta nào scja satisfatório pa.ra o atcndimento do oble«r da ( onrâtaçào, cxccto
quiudo ocorrer algun dos evcntos arrolados rro art. 124, II, d, da l-ei rf 14.133/2021.
10.13. Aocar os emprcgados nccessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíbito cumprimcnto das

R.t.-t idrlson V e r.r. 55,a. Centrô. Potiret.'l'rr.r CL t n].rl c.-rn1.rf,r'lulrcril.rlrloi retôruôi.j itoin'iail (o!-.
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cláusulas do corrtrato, fomcccndo os rnateriais, equiparnclrtos, fcnãtncutas e utensílios demandados,
quiüidadc c tecrrologia dercrã<> atenrler às recomcrrdaçõcs de boa técnica e a legislação de rcgênci:r.
10.14. Conduzir os trabalhos corn estrita obsenância às normas da legislaçào pcrtinentc, cr-[npúrdo âs

dctcrminaç:ões dos Poderes Públicos, mrurterrdo sempre lirnpo o local de arnazenarnento do objeto e nas melhores
('oÍrdições d€ scgurança, higicrre e tlisciplina.
10.15. Nâo pennitir a utilizaq:ão de qualqucr trabalho do merror de dczesseis zulos, cxceto na corrdiÇào <lc aprcrrdü
para os trtaiorcs cle quatorzc zllros, nem pcrmitir a utilizaçào do trabalho do menor de dezoito aros crn tmballro
lmtumo, pcigoso ou irrsalubrc.
10.16. Promovcr, sc for o caso a 5,uarda, manutcnçà() c úgilância de materiais, ferramcntas, c hrdo o quc for
nc<'cssário o forrrecimcnto do objeto, durarrte a r,igência do conú-àto.
10.17. Proúdcrrciar a substituiçào (le qualquer profissional envolvido no lirmecimento rlo objcto coutratual, cuja
colldutâ sejâ consideratla indcsejávcl pela fiscalizaq:ão do contrâtaute.
10.18. Rcspcitar os princípios de proteçào dc dados pessoais clelcados na Lei Gcral dc Protcçào dc Dados, l,ci nq
li].709 <lc 14 <lc argosto de 2018 e suas altcmçôes.
10.19 - \icdar a uti.lizaçào, na eltrcgà do objeto do contrâao, de cmpregado que seja farni]ia-r dc agcnte público
ocupaltc de c:rrgo em comissão ou funçào de cor1fiânça rro órgào Contratanle, nos tcnDos do artigo 7' do Decrcto l"
7 .203, <le 2010 curnprir corn as demais corrdições constantes na proposta aprcsentada na licitação.
10.20 - Responsabilizar-se pclos rícios e dalos decorrcntes do olrjeto, de acorrlo corn os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do
Código <le Dcfe sa do Corrsurnidor (ki nq U.078, dc 1990).

CTÁUSUI-A DÉCIMA PRIMFf,RA - DAS OBRIGAÇÕES DA CoN-IRÂTANTE
11.1. Lxigir o cumprirncnto dc todas as obrigaçõcs assumidas pela Contralada, de acordo com as cláusulÀs (lcste

aviso, do teirno d€ referência e os tennos de sua propostâ;
I1.2. llxcrcer o acompanhamento c a fiscalizaç:ào da cntreg-a, por scrvidor ou corlissão especialmcnte dcsignados,
arlotândo em rcgistro próprio as Íirlhas dcter:tadas, indicando dia, mês c alo, bcm como o rornc dos einprcgados
evcrtualmente crrvolüdos, e crrcaminhando os apolrtamcl)tos à autoridade cornpetclrte parâ as providências cabíveis;
I1.3. Notficar a Contratada por cscrito da ocorrência dc eventuais imperfeições, l'alhas ou irrcgularidades
coDstatadas l)o cuso do fomecimento do objeto, fixando prazo pzrm â sua coreção, ceÍificaurdo-sc que as soluçôes

1»r ela propostas sejam as rnais a«lcquadas;
I1.4. Pagar à Conh-atâda o valor rcsultantc do fomecirncnto do produto, rro práv-o e corxlições cstabelccidas ueste
aviso c rro temo de rcferêrrcia.
10.21-Para o(s) itels (s) de eqüpamcntos, a mercadoria cntregue terá assistôncia tócrúca c garaltia de no rnírimo 0l
(urn) arro côntâdôs a piulir dâ data da ertrcga, com os catálogos c cas<l lecessário Íeinamcnto pa.ra o luncionamcnto
do(s) mcsmo(s).

CLIUSI'IIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DAs SANÇÔES E TNFRAÇÔES A.DMINISTRÂTIVAS
l2.l - Comcte inhaçâo admirristr:rtira, nos tennos da ki lp 14.133, dc 2021, o Contratado que:
a) der causa à iucxecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que câuse g:ave darro à Adminislração ou ao lunciorrrrncnÍo dos
scr-viços públicos ou ao interessc coletir.o;
c) (ler causa à inexecuçào total do contrato;
d) deixar de entrcgar a documentaçào exigida para o ccrtarnc;
e) nào marÍiver a proposla, salvo em dccorrência dc fato supewcnientc <leüdamentc justificado;
I) rrào cclebrar o corrtrato ou nào cnúeg-af a dofl[ncntação exigida para a co[hataçào, quanclo conr.ocado
dcntro do prazo de validade dc sua proposta;
g) ensejar o rctardamcnto da cxecuçã<l ou da entrcga do objeto da contmlaçào sem moúl.o.just.ilicaclo;
It) apreserrtar declaração ou docurncn[açâo falsa exigi<la para o cert;ime ou prestar declaração falsa durarrte a

dispclsa cletrôrrica ou cxecuçào do contrat();
i) fraudar a contmtação ou praticar ato frauduler)to na exccuçào do confâto;
j) comporlar-se de mo(lo inidôneo ou comcter fi?ude dc qualquer naturcza;
k) praticar atos ilícitos (om üsLl*s a frustrar os objcúr,os do certarnc;
l) praticar ato lesivo previsto no art Jo da ki no 12.846, de la de :rgosto de 2013.
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12.2 - Scrao aplicadas ao resporrsável pelas irúaçôcs a<lministratir,:r^s acima descritas as seguirrt , ,",rçàcE, " 

- '

12.2.I. Àdvcrtôlcia, quaudo o Coltralatlo dcr <'ausa à inexccuçào piucial do contrato, sernpre que nào §r.,iustúiear ã

irnposiçiro dc pcnrüdade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
12.2.2. Impedimento de licitar r: contrãtar, quando praticadas as condutas rlescdurs nas alíncx b, c, d, e, f e g do
subitcm acirna dcste Colrtrato, semprc que nào se justficar a imposiçào de pelalidade mais grave (rut. 156, §4o, da
I-r:i);
12.2.3. l)eclaração dc ilidoneidatle para licitar e contratar, quarrdo priúicadas as condutas dcsritas nas alíneas h, i, j,
k e I do subitem acirna deste Conh:rto, bem corno rras alíneiu b, <', d, e, f c g, que justiliquem a imposiçào de
penalidade mais gravc (art. 156, §5e, da ki).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. momtória dc 0,5 % (cirrco rlécimos por ceirto) por dia de atra-so injustificado sobrc o valor da put:ela
irarlirnplirla, até o limitc de l0 (dez) dias.
12.2.1\.2, 5% (cinco por ccrtto) sobre o valor da coiltmtaçào, casô â prestaçào ou enlrega seja realizada dc fonna
ürcomplcta ou em descorúonnidadc com as cortdiçõcs avençadas, sobrc o r,:úor da coutrrtaçáo, por rlia de
irregularidadc rra lrrestaçào dos serviços/entrcga dos produtos, lirnitada sua aplical'ão até o márimo dc 10 (<lcz) dias.
12.2.4.3, l07o (dez por cento) sobrc o valor total do contrato, no caso da inexecuçâo tolal do contralo.
12.2.4.4. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Arlrninistraçào a promover a rescisiio do corltrato por
dcscurnprimento ou curnprimcnto irregular de suzu cláusulas, conforme dispõe o ürciso I do art. 137 da ki n.
1d.133, de 2021.
12.3. A aplicaqâo das sançôcs prelistas rreste Contrato não exclui, ern hipótesc algurna, a obrigaç:io de reparaq:ào
irttegral do <lano causado ao Contratiurtc (art. 156, §9e)
12.4. 'l'odas as sançôes prcüstas ncste Contrato poderào scr aplicadas cumüativarncnte com a multa (art. 156, §7o).
12.5. Âltes da aplicaçào da rnulta serii facultada a delcsa do iltcrcssado no prazo dc 15 (quirze) dias úteis, contado
da data de sua írüma1:ào (afl. 157).
12.6. Sc a rnulta aplicada e :rs indcnizações cabíveis forem supcriores ao valor do p,rgarncrto evcntualrncnte do.ido
pclo Contratiuttc ao Colüatado, além da perda desse ralor, a dilêrença ser'á desconl,ada da garantia prestada ou scrá
cobmda iutlicizrlmente (art- 156, §84).
12.7. Previarnerrte ao encaminharnento à cobrança judicial, a multa podcú ser rccolhida administrztivamcntc uo
prazo rnárimo de 15 (quinze) dias, a contar da data do rcccbimento da comunicaçào enüada pela auioridade
cornpctente.
12.8. A apli<:açào das sartçôes rcalizar-se-ír em processo admirüstrativo quc irssegur€ o coDtraditi)rio c a ampla defcsa
ao Contratado, obsen alclo.se o proccdimento previsto no caput e parágraÍ'os do zu1. 158 tla Lei nn 14.133, de 2021,
pira as penalidadcs de inpedimcnto de licitar c contratar c dc dcclaração dc irridoncidade pa:-a licitar ou contratar.
12.9. Na aplicaçào rku sirnçôes serão considerados (art. 156, §le):
a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as pcculiaridades do caso concreto;
c) :u circunsLlnci:s ;Lgr-irvantes ou alcDuantes;
d) os danos que delir prolierern para o Contrâtantc;
c) a irnpl:urtaçio ou o aperlêiçoamento de pro!.rana de intcgridade, conlorrne nonna,s € oricntâçôcs dos <irgãos
dc controle.
i2.10. Os atos previstos como inl'raçôcs administr-atiras na l-ci na t4.l8il, de 2021, ou ern ouu?^s leis dc ücitaçõcs e
coutratos da Admitristr-açào l\blica que também sejarn tipificados como atos lesivos na ki na 12.846, dc 2013, serào
apurados e julgados coÍliuuLâmentc, nos mesrnos autos, obscn'ados o rito procedirnerrtal e autoridadc cornpcteute
deÍinidos na reIeridâ I,ci (aÍ. 159).
12.1l. A pcrsoualidadc juúdica do Cotrtratad<> podcú ser desconsidemda scülprc que utilizada com abuso clo dücito
para Íacilitar, ctrcobrir ou dissirnular a prática dos atos ilícitos previstos ncstc Cortrato ou par-a provocar colrfiusào
patrilrolial, e, nesse ca*so, torlos os efeitos das sanções aplicadas à pcssoa jurídica serão esterrdidos aos seus
atlmirtistradores e sócios com podercs de administraçáo, à pessoa.juúlica sucessora ou à empresa <lo mesrno rarno
com I elaçio dc coligação ou controle, dc làto ou de direito, com o Contratado, observados, ern todos os casos, o
coltraditório, a zurrpla defesa e a obrigatoriedadc dc aaálise jurídica prévia (arl 160).
12.12, () Corlt.rÀtaute deverá, no prazo rnárimo 15 (qünzc) dias úteis, <'ontado da data dc aplicaq:ào da sançào,
inÍormar c nulter atualizados os dados rclaúvos às sançõcs por ela aplicadas, para lins de publicidade no Ca<lasúo
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Nacional de l)mpresas Inidôueas e Suspens:rs (Ceis) c no Cadastrcr Nacional de F,rnpresas l,unidas (Cnep),
institrúdos no ârnbito do Porler Lxccutivo Federal. (Ârt. 161).
l2.lil. As sanções de impedirncnto de licitar c conhatar e rleclaraçáo dc inidoneidade pam licitar ou contratar são
p:xsÍr'cis de rcabilihçào na Í'orma do art- I 63 da [,ei na I 4. 1 33/2 1 .

CI]IUSUIÁ DECIMA TFÀ.CFIRA - DÀ FORMÂ DE PÂGAMENTO E RECFAIMENTO DOS PRODI]TOS
llJ.l. Poder;-ro ser finnados contràtos, que scrào tratrdos de Í'orma autôrroma e se submetcrão igualmente a todas as

disposições cortsEurtcs da I-ei N'p. 14.1i]3/2021, rclusive quanto às prorrogaçôcs, irlteraçires c rcscisões.
13.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados scrão entrcgucs mediante cqrcdiçào dc
OltDll,NS DE COMPRAS, por pârte da adrrrinislraçào ao licitarte vencedor, quc indicaLrào os qualtitativos a sercm
entregues, de acordo corn a correliência e oportunidadc a«hnirústrativa, a ncccssidadc e disponibilidade lin:urccira
da CON'IRÀI ANTl.l.
lll.2.l. 

^ 
Ordcm dc Conrpra cmitida contcú os iters pretcndidos e a rcspectivâ quantidadc, dcvendo scr entregue

ao bcneliciário do coutrâto uo seu errdereço lísico, ou errr.iada via fac-sírnile ao seu núncro de telcforrc, ou úxla
rcrnctida via e-rnail ao scu erxlereço eletrôrüco, cujos dados constem do cadastro rnurúcipal,
13.2.2. O cortratado dever:i ertregar os produtos,/scrviços solicitados na Ordem de Compra,/seniços, oporhrnidade
em que reccbeni o atcsto declarando o fomccimento. C)s produtos/serviços serào enlregues rns seguintes condiçôes:
a) Nos locais dctennirrados pela administraçào «lo prcsente processo licitatório irrdicado rn Ordem de
Compra,/seniço;
b) No praz-o tle no máúno <lc l0 (dez) dias mrridos, aÉs o reccbimerrto da O«lern dc Cornpra,/serviç:o no lrorário
dc 07h às 13h (horário local), nos l<xais a serem cleterminados pcla secretaria demandantc.
13.2.3. O aceitc clos produtos/sewiços pclo órgão recebedor não cxclü a responsabilidade civil do fomecedor por
úcio de quantidade, qualidade ou disparidadc com as especificações cstabelecidas no ânexo deste cdital quânto aos
produtos/serviços cntrcgues.
111.2.4. Os produtos/sen iços dcvem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Corrpra,/scr-viço, observzurdo
rigor<>samente as especilicaçôes contidas no Instrumento Convocatório, no Tcrmo de Referência e observaç<ies
colrstântcs de sua proposta, lrcm ainda as l)onnas tócniciu l.igentes,
13.3. Para <>s produtosÁen'iços olrjetos destc ccrtiunc, der.crá ser emititla Íatura e rrota fiscal em nomc do da(s)
unidade(s) gcstora(s) do MunicÍpio de Poúetarna,/CE.
13.3.1. Âs irformaçõcs rreccssárias para emissào da latura e nota Íiscal deverão ser requeritlas junto a(s) unidadc(s)
gestora(s).
13.,tr. No cilso de constatâção da inadequação do produto/serviços fomecido às rx>nniu c exigências cspccilicatlas
ncste edital, na ordern de compra c na propostâ vcncc«lora a adrrrinistração os recusará, devendo ser de irncdiato ou
ro prazo rnáümo de 24 (r.inte e quatro) lroras adequados is supracitadas condições, sob pcna de apücaçào das
pe nzrlidades cabír,eis, na forma da lci c rlcste instrumento.
113.5. Os pro<lutos/seniços lici(ados/cortratados deverào ser entregucs, obscnamdo úgorosa.rnentc as especificaçôcs
corrtirlas no'ltrmo de Rcferôncia, nos ancxos dcssc instrumento e disposiçôes constantes dc sua proposla dc preços,
bcm ain<la às noma-s vigentes, zrssumirtdo o corrtrataclo a respons:tbilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas c quaisquer ônus de origem lêdcral, estrdual e mudcipal, bcm como, <luaisquer cnciugos judiciais ou
extrajudiciais, scjam trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comcrciais resultantes do fonrecimeirto rlue lhes sejzun
impuláleis, inclusive com relaçào a ter<'eios, e ainda:
a) A rcparar, corrigir, rernovcr ou substituir, à suas expensas, uo total ou cm parte, o objcto cm que sc vcrificarern
úcios, tlel'citos ou incorreçôes;
b) Responsabilizar-se pelos daros ctusados diretamente à Adrlilistraçáo ou a terceiros, deconentes de sua cu\ra ou
dolo rra exccuçào do I'omccimento, não cxclüudo ou reduzindo essa r esponsabilidade a fisc:rliz-açào ou <r

acourpaultameirto pekr órgào üteressado.
13.6. O prazo para pagancnto será de ató 30 (trinta) dias, contados a parú da data (la aprcsentaçào da Nota
FiscÜFaü:ra pela Contratâda.
13.7. O pagamcnto somente scrá clêtuado após o atesto, pelo servidor competente, da Notr liiscül'ahrra
aplescntada pela Conrahda, que contcú o detalhamento dos produtos cntregues.
13.7.1. O atcsto lica condici<>na<lo à rcrificaq:ão da conÍàrmidade da Nota Fiscü]àhrra aprcsentada pela Contratada
corn os pro<lutos efctivamcntc entrcgucs.
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13.8. Havendo el.ro na apresentaçào da Nola HscaV]àtura ou dos documcntos pertilcutcs à contmtaçào, ou, ainda.
circunstância tluc impeça a liqüdaçào da despesa, o pagÀnellb hcará pendentc ate quc a Contralrda proi'iderrcic-as 

.

mcditla-s saneadoras. Nesta hipótesc, o pr.rzo para pagamento iniciar.sc-á após a comprovação da regularizaçào da
situaçáo, n:io acarretaldo qualquer ôrlus l)arà a Côntr'àtíulie.
t3.Í). Será cfetuada a reterçáo ou glosa no pagarneuto, proporciorral à irregularidade leriÍicada, scnr prcjuizo das

siurções cabír,eis, ciLso se constâte quc a Contratada:
13.9.1. Não prodr.rziu r>s rcsultados acordados;
13.9.2. Deixou dc execuÍar as atividadcs contratadas, ou rrão as executou com a qualidade mínima cxigida;
13.10. furtcs do pagamenüo, a Confi-àtarúe rcaliz:rii consulta para vcrilicar a manutcnção das coruliç<1es de habilitaçào
da Contr-atada, dcr,cndo o rcsultado ser irnpresso, autenticado e juntado ao pr<>cesso de pagamento.

13.11. O pagarncnto scrá eÍàhrado por meio dc Ordcm Bancária cle Crédito, mediante depósito em conta correntc,
Ira 2gôucia c estalrclccirncnLo b:rncário iudica<lo pela ContraÍ.ada, ou por oulro meio previsto na legislaçào úgente.
13.12. Seú considcrada como data do pirgamento o dia em que constâr corno cmitida a ordeln banciiria para

J)agamento.
13.13. A Conú'atante nào sc respolsabilizaní por qualqucr despesa que venlm a ser efcn:ada pcla ConlrãLrda, quc

-- pon€rrhlra lào tenha sido acordada tro contrdto.
13.14 - Oc.orrendo atraso no pagamento, dcsde que a CONTRÂTÂDÀ lão tenha concorrido, de alguma fonna,
parà o atraso, o valor devido der'cú ser acrescido dc encargos moratórios apurados com basc na variaçào do Indice
Gcral dc Prcços - i)isporribilidade Irrtema (IGP-DI), diuilgado pela Fundação Geúlio Vargas, Ito peúodo
comprecndido entrc a data prevista e a do el'ctivo pagamelrto, adotando-sc o critério 'pró-rata temporis" para as

atualD-ações nos subperíodos inlàriores a 30(trirrta) di;us.

13.15 - l)evcrào scr cmiúda-s faturas dc encerralncnto ao lintlar os vírcu]os
objeto, por lirral do prazo ou rcscisão conl.mflra.l.

13.16- Scrào descouerdos de (fonna integral ou p:ucelada) sobre o valor
irrdc zações ou dc multas everltualrnerlte registradzrs,

cL(usulÂ DÉCIMÂ QUARTA - DÀ FTSCALZAÇÃO OO COnrtrrrO
14.1. O fomcc nento do objeto conúatual dcverá ser acompadnda e fiscalizada por 0l (um) ou mais Íiscais do
('ontrato, rel)ressl)tantcs da Àdrnirristraçào espec'ialmelte designados conforme retlüsitos esàbelccidos rto.rlr. 7 -rl'(, I l-!-|i, 2!)li, ou pclos rcspectivos subst.itutos, pennitida a contrata(ão dc iercciros para assisti-los c subsidiá-los

com informações pertüIentes a essa atribuiçào.
14.2. O fiscal do con[:rto a]rotârá ern regist.ro próprio todas as ocorrências relaciorradas à exccução / Íôrnccimento
do obieto desse corrtrato, deteunilaurdo o que for necessário para a reguliuização clas l'altas orr dos dclêitos
obscrvados.
l4.i]. O liscal (lo contrato infonniuá a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçào das rnedidas couvetlieiltcs, a
sihraçiLo que dcmiurdar decisào ou providência que ultrapasse sua competônciâ.
14.4. () Iisr:al do coÍffato scrá auxiliado pelos órfaos dc ;usessoramcnto iuídico e dc corttrole itrtcnto da
Adrninistraçr-ro, quc dcvcrão dirirnir tlúrid.rs c subsidiálo com inlormações rclev rtes pa.ra prevctú risc()s na
exccu(ão ou entrcga do obieto contratu:rl.
14.5. Na hipótese dâ coDFâtâção de terceÍos prevista no caput dcste iutigo, deverão ser obsenadas as seguürtes
rcgTas:

I - a ernpresir ou o prolissionzü corrtratado assulir:i responsabilidadc civil objetira pcla veracidade e pela precisào rlas

irú'or-rnaçi>es prestadas, hnnaá termo dc cornprornisso <le corrhdencialidadc e uio po<lerá exercer atribúção pr<ipria
e cxclusiva dc fiscal dc contrato;
Il - a r:ontraâçào de terceiros nào exirlirá de responsabilidadc o fiscal do corrtrato, rros lirnitcs das irformaçôcs
rccebi<las do tcrcciro contratado.
CtÁUSUtÂ DECIMÂ QUINTA - DÀ RESCISÃO CONTRÀTUÀL
15.1- O conh-ato cclebrado p«rdeú ser rescindido a qua.lquer momeuto, nos tennos rlos ÂrL. 137 a 139 da l,ei
14.133/21c suas sucessivas alteraçõcs postcriores, sem direito a qua.lquer ildeniz:q;ào.
15.2. lànnalizada a rcscisào, quc vigomÉ a partir da data dc sua comuricação à c<>ntraLrdir, cstâ errúegitrír a

documcntaçào correspondcntc aos produtos/itens fomecidos quc, se aceitos pela Fiscaliz-açào, scrào pagos pcl<r

CION'I'RATANTE, dcduidos os débitos cxistentes.

R.r.r i.dilson V e r(r 55r: Cerlt.c Poliret(r|r'(-t (L L nr.ril a.r'nir.l,'nu.rc !lnlcoilretar.1r.li,r lloi,!r,ril (or'
CNPJ:.ll 286 Í-)l.l/0001 l0 ,...,ir'.,, r,r,1r;rrer)o: rol.irr.) co oo..,br
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16.2. O cxlrato do presente Conl-rato será publicado no Quadro de Aúsos e site oficial da
prefcitura,

CL/iITSUI",\ DE,CIMA SE fIMA - I)OMICiU() E, I.ORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de P()1IIIETAMA, ünculada a Com:uca de llCÁS, para dirimir quaisquer
dúüdas de execuçào ou entrega do objeto destc Conuato ou de sua inierpretaçâo, desde quc nào errsejem solução
admilislrativa.

E, por assim haverem acordados, dedâram arnbas as partes accitar todas as disposições cstabelecidas nas cláusulas
arrtcriorcs e, bcm assim, <üserar fielmente as disposiçôcs legais em vigor.

Poúcta-rna,/CE, rr rle 

- 

de 2024.

CON'|ILA'I'AN'II.],

coN'flL{'l)\DA

TES'IEMTJNHAS:

1.

C.P_1.-. N_a

c.P.!'. N."

R,r.r Ldilson V e.r.r 55,:. Ce''rtro. Potiretàrr..t C[ [- n].ril: c(tIr'r(lra]lnLlntcrr).tlcoirret(.I.t.t.tttrltoir1l(til (oÍ.r1

CNPI ,11 286 6l4i 0001 30 r,,,r,,iy.,. c l rn ô râr)oi irct anr a cc oo,., il
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ANEXO IVMINUTA DA PROPOSTA

PROPOSTÀ DE PREÇOS PÂIIRONIZÀDA

À CÂMARA MUMCIPÀL DE POTIRE]TÂMÀ{E

LrcrrAÇÃo DrsPENsÁvEL N": 002/2024-CMP
Razão Social: CNPJ:-
Endereço:-CEP:- Fone:-F-ax:

Banco: Agência N.n:-Conta Corrente n.a:

I- OBJETO: AQLTISIÇAO DE

NEM DT§CRIÇÃO IJND QUANT.
!'LR.

UNIT]$IO
VIÀ.

TOTÂL
0t GIdÁDEIRA ITROS]T I.R!]E I)TIPLLX 34OL trNt) OI xlc\x xxxx
02 ASPIRTDOR DF] PO I4OOW UND 0l )OLXX )L\-XX

03
GI'IAGTIA DE COLT1NA 220W, CAPACIDADTI MINIMA DE:
I,U L'1'.

I]NI) 0t \\.\\

0.t
COMPT]'TADOR COR},] 15 10 8GB SSD48O MONI'TOR 24'
LS'|ABITIT-{DOR 5OO\ÀI'IE,CLADO I] MOt]SE,

uNt) 0l -\_\_1X x-x:ax

0i

IMPRESSORA. MI]IJ1I1.-T]NCI()NAL'fANQTItr I)8, TIMA:
COPIADORA. IMPRIISSORA. SCANNE,R E IiAX, DL'PI,EX
AI]'|OI/LI!'IICO, PLA.CA DE REDE, WIFI, ALIMI,]N1'ADOR
AI]TOMN|ICO DE ORIGINA]S, CICLO MENSAI, DE,
IMPRESSÃO ATÉ ffiOOO ]'1Í(XNAS, W,LOCIDADE DE
I MPRI.]SSÃO,{TÉ:, .:OT'PN,T

trN-l) 0l xxx\ xx.\x

Y^L()R GLOIIAL DA PROP()S'IA: R$
\hli<lade da Proposta:60 (scsserrta) dias.

fv"alor por l,lxtcnso) -

() licitaltc dcclara que, nos va.lorcs aprcscntados acima, estiro iuclusos todos os tributos, crrcarg()s traballüstas,
prcvirJenciários, Iiscais c comerciais, tit.xzrs, Iiet€s, scguros, dcsl<>carnentos de pcssoal, custos e demais despesas
que possarn ürcidir sobrc o lorrtecirncnto ücitado, inclusivc a margern de lucro.

() licifturte declara quc tem o pleno conhecimerrto, aceitirçào e cr.rmprirá t<rdas as obrigaçôes <'ontidasuo a.ncxo II
- Ancxos destc cditiü.

Loc:ü c <lata

C:rrimbo da cmprcs;y'Àssiratura do rcsponsárel

R.r.r Ldilson Vrerr.r. 55/., Centro Potiret.rn'.r CL I nràil: c.]r'r'r.rr.r:rr.r.lrclpalpoiirct.rlr'l(r('!'hoinr.ril con.
CNPI ,li 2866i,1,,C001 l0 ,,.J\,/rL (inl;)rnt)oi1lolàn]i rc 9o,,,lrr


